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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  9.615, DE  08  DE JULHO DE 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
publicidade sobre ciclistas e ciclismo 
no Município de Goiânia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica obrigado a afixar engenhos publicitários sobre normas de 
ciclismo e cuidados com ciclistas as concessionárias e permissionárias de serviços públicos 
do Município, transportadoras,  supermercados, shoppings centers,  bares e restaurantes no 
Município de Goiânia. 

I- Os concessionários e permissionários do transporte deverão instalar os 
engenhos de publicidade nos pontos de ônibus, conforme descrito no caput deste artigo; 

II-  As empresas de transporte deverão instalar os engenhos de 
publicidade nos caminhões, vans, mini-vans, micro-ônibus, baús de motos e congêneres 
conforme descrito no caput deste artigo; 

III-   Os concessionários e permissionários, de bancas de revista próximas 
a ciclovia deverão instalar os engenhos de publicidade nas laterais ou outro lugar visível, 
conforme descrito no caput deste artigo. 

Parágrafo único.  Os concessionários e permissionários, as 
transportadoras,  supermercados, shoppings centers,  bares e restaurantes descritos no caput 
deste artigo deverão providenciar por conta própria e as suas expensas de empresas idôneas e 
certificadas,  a compra e a instalação dos engenhos de publicidade.  

 Art. 2º Os concessionários e permissionários,  transportadoras, 
supermercados, shoppings centers,  bares e restaurantes descritos no Art.1º desta Lei, são 
responsáveis, para todos os fins e efeitos, pela instalação e pelas informações referentes as 
normas de segurança  e circulação para os ciclistas, bem como as informações gerais sobre 
ciclismo no Município de Goiânia. 

Art. 3º Obriga ao disposto nesta Lei os concessionários e permissionários, 
transportadoras,  supermercado, shoppings centers,  bares e restaurantes em funcionamento, 
bem como aqueles que pretendam se instalar na jurisdição do Município de Goiânia.   

Art. 4º Os engenhos de publicidade descritos no Art. 1º desta Lei devem 
atender a legislação sobre o tema, sendo facultada a parceria ou convênio com associações, 
entidades, fundações de ciclistas, entidades de vitimas de acidentes com bicicletas, e 
entidades afins.  

Art. 5º  Os concessionários e permissionários, transportadoras, supermercados, 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

2

shoppings centers, bares e restaurantes descritos no Art.1º desta Lei, serão fiscalizados pelos 
órgãos de regulação urbana e pelo órgão de trânsito do Município de Goiânia - SMT em 
relação aos engenhos de publicidade e suas normatizações. 

           Parágrafo único .  A competência para o controle e fiscalização, de que trata este 
artigo, poderá ser delegada a outros órgãos do Poder Executivo do Município de Goiânia, 
mediante convênio na forma prevista quando da sua regulamentação.  

Art. 6º  Os concessionários e permissionários, transportadoras,  supermercados, 
shoppings centers,  bares e restaurantes descritos no Art.1º desta Lei,  que não instalarem os 
engenhos de publicidade e não cumprirem as disposições desta Lei ficarão sujeitos  as 
seguintes penalidades: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Interdição Temporária ou Definitiva dos Estabelecimentos. 

Parágrafo único.  As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas sem 
prejuízo de outras sanções civis ou penais cabíveis. 

Art. 7º A penalidade de advertência será aplicada com fixação de prazo para 
a regularização da situação, em conformidade com as determinações impostas pela 
autoridade competente, sob pena de multa diária, cujo valor será arbitrado pelo órgão 
fiscalizador ou judicialmente na impossibilidade deste. 

Art. 8º No auto de lavratura e imposição da multa diária, a autoridade fixará 
novo prazo para a regularização da situação, sob pena de interdição temporária ou definitiva 
do estabelecimento, veículos e ou equipamentos sob exposição e uso. 

Art. 9º Sem prejuízos de outros procedimentos cabíveis no caso, aplicar-se-á 
desde logo multa específica, sempre que, a infração resultar situação que não comporte 
medida de regularização executável pelo próprio infrator. 

Art. 10  As infrações da presente Lei classificam-se em: 

I – Leves: aquelas que o infrator seja beneficiado, por circunstância agravante; 
II – Graves: aquelas em que verificar alguma circunstância agravante; 
III – Gravíssimas: aquelas em que verificar acúmulo de duas ou mais 

circunstâncias agravantes. 

Art. 11  Os valores das penas de multas por infração a esta Lei serão fixados 
por arbitramento do órgão fiscalizador ou por qualquer outro órgão do poder público 
municipal, levando-se em conta a situação econômica do infrator e o potencial lesivo do ato 
em consonância com o disposto nesta Lei. Os valores podem variar de R$ 500,00(quinhentos 
reais) a R$ 10,000,00(Dez mil reais) reajustados pelo IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo. 

Parágrafo único. Os valores das multas se aplicam a cada estabelecimento, 
veículo ou equipamento que não possuir o engenho de publicidade como estabelecido no Art. 
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1º desta Lei, e o dobro em caso de reincidência.  

Art. 12 Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao 
orçamento vigente para atender ao disposto nesta Lei, podendo esses créditos serem reabertos 
pelos seus saldos no exercício seguinte nas dotações orçamentárias relacionadas com o objeto 
das operações financeiras autorizadas nos termos dos arts. 40 a 43 da Lei Federal, n.º 4.320, 
de 17 de Março de 1964.  

Art. 13  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de 90(noventa) 
dias. 

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08  dias  do  mês  de 
julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

Andrey Sales de Sousa Campos Araújo 
Carlos de Freitas Borges Filho 

Neyde Aparecida da Silva 

Projeto de Lei de Autoria do(a)  
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1691, DE 08 DE JULHO DE 2015

Concede Progressões Horizontais à 

servidora do Magistério, que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e em 
cumprimento da Decisão Judicial transitada em julgado prolatada na Ação de Revisão 
de Enquadramento  n.º 201102719670, do juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Municipal 
e Registros Públicos da Comarca de Goiânia – Go. e considerando ainda o contido no 
Processo n.º 6.230.821-4/2015, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam concedidas, Progressões Horizontais na carreira do cargo 
Profissional de Educação, nas Ref./Padrões, a partir das datas especificadas, oriundas 
dos termos da Lei n.º 7.399 de 23 de dezembro de 1994, Lei n° 7.997 de 20 de junho de 
2000 e Lei 8.188 de 23 de setembro de 2003 com suas alterações, para a servidora 
relacionada no anexo único deste ato. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N°   1691 /2015 

FRANCISCA LOPES ANDRADE DOS 
SANTOS 

 Mat. 57010-01 

01/02/96 03 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO III 

01/02/97 04 
01/02/98 05 
01/02/99 06 
01/02/00 07 
05/08/00 C 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II 

05/08/01 D 
01/10/02 E 
01/09/06 F 
01/09/08 G 
01/09/10 H 
01/09/12 I 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1692, DE 08 DE JULHO DE 2015

Retifica o Decreto n°. 1352 de 26 de maio de 
2014 para cumprimento de Determinação 
Judicial. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento da Decisão Judicial prolatada na Ação de Revisão de Enquadramento c/c 
obrigação de fazer, protocolo n°. 5150808.30.2012.8.09.0051 do Juiz do 1° Juizado 
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Goiânia – Go, e considerando ainda o contido 
no Processo n°. 6.231.087-1/2015, 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica retificado o Decreto n°. 1352 de 26 de maio de 2014, referente 
a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Profissional de Saúde, para alterar a 
Referência  conforme quadro abaixo, permanecendo inalterado o grau em que se 
posiciona. 

MATRÍCULA NOME
REFERÊNCIA 

Onde se lê Leia-se 
   109037-01 Elsa Maria de Macedo Paranaguá e Lago H M 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1693, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 
que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 
art. 3º, do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 
de agosto de 2012, RESOLVE manter, a partir de 03 de junho de 2015, 
independentemente de nova posse, o servidor LAERCIO CALAZANS FREITAS, 
matricula nº. 1202600, CPF nº. 088.157.551-87, provido no cargo, em comissão, de 
Gerente de Atos Administrativos, símbolo CDI-1, da Subchefia de Gabinete de Despacho, 
do Gabinete do Prefeito, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, considerando 
a continuidade do vínculo empregatício do servidor ora nomeado que ocupava cargo 
correspondente na estrutura administrativa anterior. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1694, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear 

LORENE CRISTINA ALVES DALLA PIETÁ, CPF nº. 004.137.971-39, para exercer o 

cargo, em comissão, de Gerente, símbolo CDI-1, da Secretaria-Geral, da Chefia de 

Gabinete do Prefeito, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir desta 

data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1695, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 1.632, de 06 de julho de 2015, na parte que 

nomeou LUCIANO ESTEVES SOARES, CPF nº 792.032.301-06, para exercer o 

cargo, em comissão, de Coordenador Geral de Unidade Tipo V – Distrito Sanitário 

Norte, símbolo CDS-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1696, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 

14 de agosto de 2012, RESOLVE nomear KEYLA FERREIRA COELHO, matrícula 

nº. 685526, CPF nº. 660.774.781-72, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 

de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1697, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, 

do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 de 

agosto de 2012, R E S O L V E nomear RAIMUNDO LOPES DA SILVA FILHO, 

matrícula nº 784788, CPF nº 131.050.861-53, para exercer o cargo, em comissão,  de 

Assessor Especial I, símbolo  AE-1, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação, a partir de 03 de julho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1698, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar MARIO ÂNGELO ESTEVÃO LUIZ, matrícula nº. 2089-1, CPF 

nº. 283.528.311-00, do cargo, em comissão, de Gerente do Depósito Público Municipal, 

símbolo CDI-1, da Diretoria de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação, a partir de 1º de julho de 2015.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1699, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que 

já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE exonerar ALINE TELES DOS SANTOS REIS, matrícula nº. 

884413, CPF nº. 001.078.491-86, para exercer o cargo, em comissão, de Supervisor 

Administrativo II - Supervisão Administrativa do SINE, símbolo CDI-2, da, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a partir de 

1º de julho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1700, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, R E S O L V E nomear ADRIANA 

TEIXEIRA DE MORAES, CPF nº. 435.312.371-87, para exercer o cargo, em comissão, 

de Assessor de Comunicação II, símbolo CDS-3, da Secretaria Municipal de 

Comunicação, a partir de 07 de julho de 2015.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1701, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 1.442, de 19 de junho de 2015, na parte que 

nomeou WILSON SODRÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 605239, CPF nº 

842.235.961-87, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico I, símbolo AT-1, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Esporte. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1702, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, R E S O L V E nomear JANAINA DE 

CASSIA DE SOUSA SILVA, CPF nº. 754.142.281-91, para exercer o cargo, em 

comissão, de Assessor Técnico I, símbolo AT-1, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, a partir de 03 de julho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1703, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE retificar o Anexo I, do Decreto nº. 1.455, de 19 de junho de 2015, na 

parte relativa à nomeação do servidor abaixo especificado, para considerar conforme 

segue, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato:  

“1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME DO SERVIDOR NOME DO CARGO SÍMBOLO 
RODRIGO GUIMARÃES DE 
QUEIROZ 
CPF: 981.636.631-20 

Coordenador do Centro de 
Referência de Assistência Social 
- CRAS 

FC-ASSISTÊNCIA-1 

...” 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1704, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE retificar o Decreto nº. 1.619, de 03 de julho de 2015, que designou 

VIRGINIA GOMES PAULINO, CPF nº. 003.560.391-70, para exercer a função de 

confiança de Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, símbolo 

FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria Municipal Assistência Social, na parte relativa ao 

cargo, para considerar como sendo cargo, em comissão, de Gerente de Projetos e 

Convênios, símbolo CDI-1, da Diretoria de Administração e Finanças, daquela 

Secretaria, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1705, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº. 1.455, de 19 de junho de 2015, na parte que 

designou NILDA DE JESUS RIBEIRO, matrícula nº. 105651, CPF nº. 691.314.141-68, 

para exercer a função de confiança, de Coordenador do Centro de Referência 

Especializada de Assistência Social - CRAS, símbolo FC-ASSISTÊNCIA-1, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1706, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear 

MARIA BORGES DE OLIVEIRA BARBOSA, CPF nº. 433.464.051-68, para exercer o 

cargo, em comissão, de Supervisor Administrativo IV - Supervisão Administrativa do 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, símbolo CDI-4, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, a partir de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1707, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear ELIZETE DA SILVA, 

matrícula nº 912778, CPF nº. 002.010.988-14, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessor Especial I, símbolo AE-1, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a partir de 06 de julho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1708, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear 

CARLA REGINA MAXIMO, CPF nº. 774.658.571-04, para exercer o cargo, em 

comissão, de Gerente de Programas Socioassistenciais, símbolo CDI-1, da Diretoria de 

Proteção Social Básica, da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, a partir 

de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
 Secretário Municipal de Governo 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1709, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE retificar o Decreto nº. 1.561, de 30 de junho de 2015, que nomeou CLEBER 

MARCIANO DA SILVA, CPF nº. 905.166.721-34, para exercer o cargo, em comissão, 

de Gerente de Planejamento, símbolo CDI-1, da Diretoria de Administração e Finanças, da 

Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGMGO, na parte relativa à data, 

para considerar como sendo a partir de 03 de junho de 2015, permanecendo inalterados 

os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1710, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear AILTON LIMA DE 

ARAÚJO JÚNIOR, CPF nº. 010.545.161-46, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessor Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Agência Municipal de Turismo, 

Eventos e Lazer - AGETUL, a partir de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1711, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, os servidores relacionados no Anexo Único a este 

Decreto, do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, a partir das datas ali especificadas. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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   ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.º           1711/2015 

Processo Nome Matrícula Cargo Grau/Nível
/Classe 

Padrão/
Ref. 

Lotação a partir
de 

58323195 Allisson Bruno Barcelos Borges 1210726-1 Médico IV A Secretaria Municipal de 
Saúde 

26/07/2014 

60535353 Consuelo Faleiro Nunes 881937-1 Auxiliar de Atividades 
Educativas 

IV B Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

21/01/2015 

59479717 Danilo Barbosa Rezende 1195662-1 Analista em Organização e 
Finanças 

I A Secretaria Municipal de 
Saúde 

21/10/2014 

60740101 Doralice Soares Barbosa Abe 1206834-1 Especialista em Saúde III A Secretaria Municipal de 
Administração 

03/02/2015 

60631701 Eliene Soares Pires 668001-3 Profissional de Educação II A Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

23/01/2015 

60509760 Jeovane Martins Braga 596850-2 Profissional de Educação II A Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

20/01/2015 

57670231 Jocilana Muniz de Souza 878090-1 Auxiliar de Atividades 
Educativas 

IV B Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

02/06/2014 

57738120 Leandra de Brito Rodrigues 924547-1 Assistente Técnico 
Profissional 

IV B Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e 
Habitação 

28/05/2013 

56652531 Onelinda Carlos de Oliveira 911828-1 Agente Apoio Educacional I B Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

12/03/2014 

53832385 Rafael Fernandes de Freitas 891169-1 Assistente Administrativo III A Secretaria Municipal de 
Cultura 

01/08/2013 

59951475 Silvia de Oliveira Gomes Santos 592480-1 Assistente Administrativo 
Educacional 

IV A Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

01/12/2014 

58886203 Thais Tolentino Santos Souza 1240528-1 Profissional de Educação II A Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte 

04/09/2014 

59702751 Valeriana Nunes Saltão 1243772-1 Médico IV A Secretaria Municipal de 
Saúde 

10/11/2014 

60066701 Yrklyane Fragoso da Silva 728683-1 Médico IV A Secretaria Municipal de 
Saúde 

23/11/2014 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1712, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88; art. 7º e art. 6-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n.º. 041/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º. 070/2012, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º da Lei n.º. 
8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,  

             D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a servidora Maria Aparecida de Moraes, matrícula n.º. 
211761-01, aposentada no cargo de Profissional de Saúde, Grau III, Referência “I”, por 
ter sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição de 22 anos, 07 meses e 05 dias a 
razão de 22,59/30 avos, sobre a remuneração, equivalendo às seguintes parcelas 
mensais: Vencimento: R$ 2.851,02 (dois mil oitocentos e cinquenta e um reais e dois 
centavos); Quinquênios (04): R$ 1.140,41 (um mil cento e quarenta reais e quarenta e 
um centavos) e Adicional de Incentivo à Profissionalização 5%: R$ 142,55 (cento e 
quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), nos termos do Processo 
n.º.6.102.096-9/2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1713, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, 
da Emenda Constitucional n.º 047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 
2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o servidor José Dias Durães, matrícula n.º. 10618-01, 
aposentado no cargo de Inspetor da Guarda Municipal, Nível V, referência I, por ter 
implementado todos os requisitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
1.581,11 (hum mil, quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos); Adicional de 
Incentivo à Profissionalização 9%: R$ 142,29 (cento e quarenta e dois reais e vinte e 
nove centavos); Quinquênios (06): R$ 948,67 (novecentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos) e Regime Especial de Trabalho Policial - RETP: R$ 
1.581,11 (hum mil, quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos), nos termos dos 
Processos n.ºs  3.527.340-9/2008 e 5.791.406-8/2014. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1714, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º. 41/2003, art. 
2º, da Emenda Constitucional n.º. 047/05, combinado com a Lei n.º. 8.095, de 26 de 
abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a servidora Helenildes Marques de Oliveira, matrícula n.º 
248690-01, aposentada no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “G”, por 
ter implementado os requisitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
2.289,60 (dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos); Quinquênios 
(06): R$ 1.373,76 (hum mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos) e 
Adicional de Titularidade 30%: R$ 686,88 (seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, nos termos do Processo n.º 6.107.752-9/2015. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1715, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, 

do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de 

agosto de 2012, RESOLVE nomear VALMINANDES MARTINS DE SOUZA, 

matrícula nº. 1251740, CPF nº. 140.882.822-72, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessor  Técnico II, símbolo  AT-2, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a 

partir de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1716, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que 

já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE nomear JEAN JACQUES RODRIGUES, matrícula nº. 1186191, 

CPF nº. 641.800.691-72, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico II, 

símbolo  AT-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de junho de 

2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1717, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que 

já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE nomear GISLEY RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº. 

260002, CPF nº. 430.785.081-53, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor  Técnico 

II, símbolo  AT-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de junho 

de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1718, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 

14 de agosto de 2012, RESOLVE nomear WATUSI VIRGINIA SANTIAGO 

SOARES, matrícula nº. 1262408, CPF nº. 996.409.881-20, para exercer o cargo, em 

comissão, de Assessor Especial Técnico II, símbolo AET-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, a partir de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO  Nº  1719, DE 09 DE JULHO DE 2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, 

do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de 

agosto de 2012, RESOLVE nomear PATRICIA GONÇALVES RIBEIRO, matrícula 

nº. 541400, CPF nº. 952.811.001-06, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Técnico I, símbolo  AT-1, com lotação na Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, 

a partir de 03 de junho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1720, DE 09 DE JULHO DE 2015

Retifica o Decreto nº 1.457, de 22 de 
junho de 2015. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais previstas 
nos incisos II, IV e VIII, do artigo 115, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica retificado o art. 13, do Decreto nº 1.457, de 22 de junho de 
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. Ficam revogados os Decretos nº 3.642, de 08 de julho de 2013 e 
nº 3.277, de 07 de junho de 2013 e demais disposições em contrário.” (NR) 

Art. 2º Ficam repristinados, a partir de 22 de junho de 2015, os efeitos do 

Decreto nº 3.432, de 27 de junho de 2013. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1721, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº. 1.404, de 16 de junho de 2015, na parte que 

nomeou LAIZA EMILIANO GARCIA, matrícula nº. 527831, CPF nº. 801.932.771-15, 

para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Controle, Monitoramento e Execução, 

símbolo CDI-1, da Diretoria de Infraestrutura e Serviços de Tecnologia da Informação, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, 

permanecendo inalterado os demais termos do referido ato. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1722, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 

14 de agosto de 2012, RESOLVE nomear JOSÉ DENES FERNANDES DA SILVA, 

matricula nº. 800040, CPF nº. 063.105.734-03, para exercer o cargo, em comissão, de 

Gerente de Controle, Monitoramento e Execução, símbolo CDI-1, da Diretoria de 

Infraestrutura e Serviços de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a partir de 03 de junho 

de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO  Nº  1723, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo  

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 

de agosto de 2012, RESOLVE designar JANE MARIA GONTIJO, matrícula nº. 

700312, CPF nº. 280.952.001-15, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo IV, símbolo FC-SAÚDE-3, da Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 03 de junho de 2015.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1724, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear AMANDA LIMA 

COSTA, CPF nº. 026.023.291-26, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 

de junho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1726, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar TRICIA GUIMARÃES CORRÊA, matrícula nº. 1032666, CPF 

nº. 664.355.871-91, do cargo, em comissão, de Assessor Especial II, símbolo AE-2, com 

lotação na Procuradoria Geral do Município, a partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO  Nº  1727, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo  

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 

de agosto de 2012, RESOLVE nomear TRICIA GUIMARÃES CORRÊA, matrícula 

nº 1032666, CPF nº 664.355.871-91, para exercer o cargo, em comissão,  de Assessor  

Especial  II, símbolo   AE-2,  com lotação na Procuradoria Geral do Município, a partir 

desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1728, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar AGATHA KALLYNE DE ALMEIDA PIMENTA, matrícula nº 

893722, CPF nº 030.083.861-13, do cargo, em comissão, Gerente de Auditoria, símbolo 

CDI-1, da Diretoria de Assistência à Saúde do Servidor, do Instituto de Assistência à 

Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, a partir de 1º de julho de 

2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1729, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar FABIO PEREIRA MELLO, matrícula nº. 480665, CPF nº. 

563.292.295-20, do cargo, em comissão, de Gerente de Custeio, símbolo CDI-1, da 

Diretoria de Benefícios Previdenciários, do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Goiânia – IPSM, a partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1730, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar EROTIDES BORGES, matrícula nº. 219240, CPF nº. 

085.438.441-34, do cargo, em comissão, Gerente de Promoção Desenvolvimento e 

Infraestrutura Turística, símbolo CDI-1, da Diretoria de Promoção e Incentivo ao 

Turismo, da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL a partir de 1º 

de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO  Nº  1731, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do 

art. 3º, do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 

de agosto de 2012, RESOLVE nomear EROTIDES BORGES, matrícula nº. 219240, 

CPF nº. 085.438.441-34, para exercer o cargo, em comissão, Gerente de Custeio, símbolo 

CDI-1, da Diretoria de Benefícios Previdenciários, do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Goiânia, a partir de 1º de julho de 2015. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1732, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear CLEUDIMARA 

RODRIGUES TAVARES, CPF nº. 009.646.641-35, para exercer o cargo, em comissão, 

de Assessor Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 15 de junho de 2015.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1733, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear EDUARDO ABRÃO DA 

SILVA, matrícula nº. 89575, CPF nº. 062.655.531-00, para exercer o cargo, em comissão, 

de Coordenador Geral de Unidade – Tipo IV, símbolo CDI-1, do Centro de Referência em 

Ortopedia e Fisioterapia – CROF, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de 

junho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1734, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo  

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, 

do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 de 

agosto de 2012, RESOLVE manter, a partir de 03 de junho de 2015,  independentemente 

de nova posse, o servidor WELITON AGOSTINHO DE PINA, matrícula nº. 1181017, 

CPF nº. 520.321.911-72, provido no cargo, em comissão, de Assessor Especial II, símbolo 

AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, considerando a continuidade do 

vínculo empregatício do servidor ora nomeado que ocupava cargo correspondente na 

estrutura administrativa anterior. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1735, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, R E S O L V E 

nomear JEMIMA DE PÁDUA BRAGA, CPF nº. 028.934.191-43 para exercer o cargo, 

em comissão, de Gerente – Secretaria Geral, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de 

Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, a partir de 03 de junho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1736, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear MARIA JOSÉ 

CESAR SANTOS MARRA, matrícula nº 59021, CPF nº 607.358.721-04, para exercer o 

cargo, em comissão, de Supervisor Administrativo II, símbolo CDI-2, da Supervisão do 

SINE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 

Tecnologia, a partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     

JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 
Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1737, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar ENZO MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 497282, CPF nº. 

868.272.601-78, do cargo, em comissão, de Supervisor Administrativo III – Supervisão 

Administrativa de Feiras, símbolo CDI-3, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a partir de 1º de julho de 2015.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1738, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo  

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear ENZO MARTINS DE 

OLIVEIRA, matricula nº. 497282, CPF nº. 868.272.601-78, para exercer o cargo, em 

comissão, de Gerente do Deposito Público Municipal, símbolo CDI-1, da Diretoria de 

Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, 

a partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1739, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVE nomear CARLOS JOSÉ 

FERNANDES DE PAULA, CPF nº 492.135.981-49, para exercer o cargo, em comissão, 

de Supervisor Administrativo III – Supervisão Administrativa de Feiras, símbolo CDI-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, a 

partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1740, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar DENISE GUIMARÃES DE PAULO, matrícula nº. 565237, CPF 

nº. 000.317.431-02, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico II, símbolo AT-2, com 

lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 

Tecnologia, a partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1741, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que 

já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE nomear DENISE GUIMARÃES DE PAULO, CPF nº 000.317.431-

02, para exercer o cargo, em comissão, Gerente de Gestão de Promoção, Desenvolvimento 

e Infraestrutura Turística símbolo CDI-1, da Diretoria de Promoção e Incentivo ao 

Turismo, da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, a partir de 1º 

de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1742, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE retificar o Decreto nº. 1.450, de 19 de junho de 2015, na parte que nomeou 

HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 217891, CPF nº. 428.215.176-53, para 

exercer o cargo, em comissão, Assessor Especial Técnico I, símbolo AET-1, com lotação 

na Secretaria Municipal de Governo, na parte relativa à lotação, para considerar como 

sendo Secretaria Municipal de Assistência Social, permanecendo inalterados os demais 

termos do referido ato. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1725, DE 09 DE JULHO DE 2015
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando que 

já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE nomear ERICKA KIARELLI RIBEIRO AZARA SOUZA, 

matrícula nº 511234, CPF nº. 659.729.021-68, para exercer o cargo, em comissão, Diretor 

de Administração e Finanças, símbolo CDS-4, da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação, a partir de 1º de julho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias   

do  mês  de  julho  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
JAIRO DA CUNHA BASTOS; PAULO GARCIA 

Subchefe de Gabinete de Despacho; Prefeito de Goiânia

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 008,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

O CHEFE DE GABINETE DO PRFEITO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 

§ 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº.

1.939, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE designar ALESSANDRA BERTOLINO DA 

SILVA, matrícula nº. 1078674, CPF nº. 859.499.811-20, para exercer a Função de 

Confiança I, símbolo FC-1, neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de 

Governo, a partir de 03 de junho de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO  aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 009,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, e tendo 

em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 

2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e considerando que já foi 

apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da 

Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do 

Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de agosto 

de 2012, RESOLVE designar MARCOS RODRIGO GONÇALVES RAMOS, 

matrícula nº. 1065912, CPF nº. 915.742.181-15, para exercer a Função de Confiança I, 

símbolo FC-1, neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 

03 de junho de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO  aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 010,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 

§ 2º, do art. 3º, do Decreto nº 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº.

1.939, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE designar NILZA MARIA ALVES 

MACEDO, matrícula nº. 959812, CPF nº. 246.488.171-68, para exercer a Função de 

Confiança II, símbolo FC-2, neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de 

Governo, a partir de 03 de junho de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO   aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 011,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 

§ 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº.

1.939, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE designar NUZIA DE OLIVEIRA, matrícula 

nº. 580627, CPF nº. 478.278.401-59, para exercer a Função de Confiança I, símbolo FC-1, 

neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 03 de junho 

de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO  aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 012,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 

§ 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº.

1.939, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE designar SHEILA DA SILVA SANTOS, 

matrícula nº. 329606, CPF nº. 849.932.601-30, para exercer a Função de Confiança II, 

símbolo FC-2, neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir 

de 03 de junho de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE  GABINETE DO PREFEITO   aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 013,  DE  09  DE  JULHO  DE  2015

 O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 

nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 

considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 

§ 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº.

1.939, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE designar SIMONIA APARECIDA COSTA, 

matrícula nº. 1032992, CPF nº. 424.932.341-20, para exercer a Função de Confiança I, 

símbolo FC-1, neste Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir 

de 03 de junho de 2015. 

Cumpra-se 
Publique-se 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO  aos  09  dias  do 

mês  de  julho  de   2015. 

PAULO CÉSAR FORNAZIER 
Chefe de Gabinete do Prefeito 



PORTARIA-CGM N°. 107 / 2015 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Memorando n°. 011/2015, da Comissão de Sindicância, o qual solicita a 

prorrogação de prazo, em virtude do prazo legal que deve ser observado quanto a publicação dos 

Editais e da demora na devolução dos Avisos de Recebimento pelo correio, e ainda, considerando o 

grande número de processos administrativos disciplinares e de sindicância que ora se encontram 

tramitando junto à Comissão. 

RESOLVE: 

PRORROGAR o prazo da Portaria CGM nº. 067/2015, por mais 60 dias (sessenta) 

dias, a partir do dia 13/07/2015, conforme preconiza o artigo nº. 172 da Lei Complementar n° 011, 

de 22 de maio de 1992. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

    Gabinete do Controlador Geral do Município, aos 06 dias do mês de julho do ano 

de 2015. 

EDILBERTO DE CASTRO DIAS 
Controlador Geral do Município 



PORTARIA-CGM N°. 108 / 2015 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Memorando n°. 012/2015, da Comissão de Sindicância, o qual solicita a 

prorrogação de prazo, em virtude do prazo legal que deve ser observado quanto a publicação dos 

Editais e da demora na devolução dos Avisos de Recebimento pelo correio, e ainda, considerando o 

grande número de processos administrativos disciplinares e de sindicância que ora se encontram 

tramitando junto à Comissão. 

RESOLVE: 

PRORROGAR o prazo da Portaria CGM nº. 068/2015, por mais 60 dias (sessenta) 

dias, a partir do dia 11/07/2015, conforme preconiza o artigo nº. 172 da Lei Complementar n° 011, 

de 22 de maio de 1992. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

    Gabinete do Controlador Geral do Município, aos 06 dias do mês de julho do ano 

de 2015. 

EDILBERTO DE CASTRO DIAS 
Controlador Geral do Município 



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
semdus.gabinete@gmail.com 

PORTARIA N°. 011/2015 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Delegar o servidor desta Secretaria, MÁRCIO VICÁRIO DE QUEIROZ, 

Matrícula nº 79510-01, poderes para subscrever documento que possa ser proferido pela 

Gerencia de Documentação, Cartografia e Topografia – GERDCT, a partir do dia 03 de 

julho de 2015 à 30 de julho de 2015 em substituição à Gerente MÁRCIA MARIA 

NOGUEIRA DA SILVA, Matrícula n° 814741-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.  

REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Goiânia, 03 de julho de 2015. 

PAULO CÉSAR PEREIRA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
semdus.gabinete@gmail.com 

PORTARIA Nº. 012/2015 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Delegar a servidora desta Secretaria, CARITAS ROQUE RIBEIRO – Matrícula 

nº 643866-02, poderes para subscrever documento que possa ser proferido pela Diretoria 

de Ordenamento Urbano – DIRORD desta Secretaria, em substituição a Diretora SIMONE 

DO NASCIMENTO COSTA – Matrícula nº 633330-03, no período de 01/07/2015 a 

30/07/2015.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 

de 01/07/2015.  

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO, aos 1º dias do mês de julho de 2015.  

PAULO CÉSAR PEREIRA 

Secretário 



Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, Paço Municipal 
Goiânia – GO - CEP 74.884-092  
Fone: (62) 3524-3015 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL 
CDA – CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DO 
ART. 4, DO PROVIMENTO 07/2015, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.040/1975, ART. 189 A 202, DA 

LEI FEDERAL Nº 6.830/1980 E LEI FEDERAL 9.492/1997. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO - ENCONTRAM-SE NO 1° TABELIONATO DE 
PROTESTOS, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS, EM FAVOR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: CDA VL R$ 325,58 C/ ABENILSON PEREIRA 
GODINHO; CDA VL R$ 703,95 C/ ADAN PAULO DA SILVA; CDA VL R$ 1.787,78 C/ ADAO 
PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO; CDA VL R$ 293,18 C/ ADRIAN MARCOS DA SILVA; 
CDA VL R$ 177,87 C/ ADRIANA LOPES VAZ; CDA VL R$ 195,65 C/ ADRIANA XAVIER 
DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ AIDE HELENA BORGES PIRETTI MARQUES; CDA VL 
R$ 9.069,53 C/ AIRTON MOREIRA REIS; CDA VL R$ 523,23 C/ ALBERTO EUCLIDES; CDA 
VL R$ 244,94 C/ ALDO JANTSCH; CDA VL R$ 293,46 C/ ALENCAR FERREIRA JAIME; 
CDA VL R$ 668,16 C/ ALESSANDRA DE SOUSA MORAIS; CDA VL R$ 1.207,60 C/ 
ALFREDO CARMO COSTA; CDA VL R$ 6.207,15 C/ ALINE PIRES LOPES FERREIRA; CDA 
VL R$ 1.436,70 C/ ALIPIO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ 
AMARILDO ALVES DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 449,01 C/ ANDRE LUIZ DUTRA DA 
SILVA; CDA VL R$ 392,83 C/ ANGELA MARIA DA SILVA PEREIRA; CDA VL R$ 183,55 C/ 
ANGELICA ELOY DA SILVA COSTA; CDA VL R$ 2.171,29 C/ ANTONIO DA COSTA 
PINTO NETO; CDA VL R$ 362,87 C/ ANTONIO DIAS MORAIS; CDA VL R$ 320,84 C/ 
ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA; CDA VL R$ 236,19 C/ APARECIDA MARIA DE SOUSA 
BATISTA; CDA VL R$ 195,65 C/ APARECIDO DE SOUSA; CDA VL R$ 144,67 C/ ARIANY 
KAMILLA GONCALVES; CDA VL R$ 73,49 C/ ARIENE MONTEIRO BORGES; CDA VL R$ 
121,59 C/ ARLINDO SANTANA DA SILVA; CDA VL R$ 121,59 C/ ASSOCIACAO 
CAMINHOS DA VIDA; CDA VL R$ 121,59 C/ BIANCA CRISTINA DE OLIVEIRA; CDA VL 
R$ 6.281,26 C/ BRASIL CENTRAL PARTICIPACOES LTDA; CDA VL R$ 6.506,61 C/ BRASIL 
CENTRAL PARTICIPACOES LTDA; CDA VL R$ 4.856,39 C/ BRASIL CENTRAL 
PARTICIPACOES LTDA; CDA VL R$ 4.822,32 C/ BRASIL CENTRAL PARTICIPACOES 
LTDA; CDA VL R$ 4.515,60 C/ BRASIL CENTRAL PARTICIPACOES LTDA; CDA VL R$ 
289,05 C/ BRUNNO GOULART MALTEZ; CDA VL R$ 790,92 C/ CANDIDO MACIEL M. 
FILHO; CDA VL R$ 703,95 C/ CARLA GIOVANNA QUEIROZ RAMOS; CDA VL R$ 276,87 
C/ CARLOS ALVES DOS SANTOS; CDA VL R$ 7.318,26 C/ CARLOS DIVINO 
GONCALVES; CDA VL R$ 1.200,38 C/ CELIA APARECIDA T DOS SANTOS; CDA VL R$ 
1.046,74 C/ CELIOMAR DANTAS MAIA; CDA VL R$ 250,87 C/ CELMA REGINA ROCHA 
SOUSA; CDA VL R$ 369,58 C/ CHRISTIANE LUZIA FERREIRA; CDA VL R$ 330,62 C/ 
CLAUDIO CAMPOS DE SOUZA; CDA VL R$ 294,09 C/ CLAUDIOMAR LIMA DE SOUZA; 
CDA VL R$ 2.672,79 C/ CLECI MARIA DE NOVAIS; CDA VL R$ 195,65 C/ CLEDILSON 
MACIEL SANTOS; CDA VL R$ 1.747,45 C/ CLEOMAR ANTONIO DE SOUZA; CDA VL R$ 
3.093,84 C/ CLEUBER MARQUES MENDES; CDA VL R$ 849,58 C/ CLIDENOR SOUZA 
LIMA; CDA VL R$ 371,13 C/ CLODOALDO CANDIDO CAMPOS; CDA VL R$ 83,34 C/ 
CONCEICAO APARECIDA MALVEIRA MAIA OLIVEIRA; CDA VL R$ 1.138,21 C/ 
CRISTIANA DA COSTA SANTOS; CDA VL R$ 666,41 C/ CRISTIANO BARBOSA DA 
SILVA; CDA VL R$ 615,37 C/ CRISTINA NUNES LIMA; CDA VL R$ 236,26 C/ DANIEL  



Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, Paço Municipal 
Goiânia – GO - CEP 74.884-092  
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DELMOND DE G. FILHO; CDA VL R$ 293,18 C/ DEJAIR OLIVEIRA BARROS; CDA VL R$ 
308,19 C/ DELIO DE JESUS SOARES; CDA VL R$ 195,65 C/ DENISE RODRIGUES DE 
ARAUJO ALMEIDA; CDA VL R$ 184,12 C/ DEUSELENA ROSA DINIZ; CDA VL R$ 2.365,90 
C/ DILSON DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 764,75 C/ DIRCE JACINTO DE MORAIS; CDA VL 
R$ 93,00 C/ DIVA FERREIRA GOMES; CDA VL R$ 286,36 C/ DIVINA APARECIDA 
FERNANDES; CDA VL R$ 289,11 C/ DIVINO APARECIDO DOS SANTOS; CDA VL R$ 
1.417,17 C/ DONIZETE CAMARGO DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 496,90 C/ DORALICE 
ALVES DA ROCHA GOUVEIA; CDA VL R$ 293,18 C/ DORALICE SANTOS DE OLIVEIRA 
PIRES; CDA VL R$ 2.082,78 C/ DOURIVAN PEREIRA DE ABREU; CDA VL R$ 195,65 C/ 
EBERTON GONCALVES LEITE; CDA VL R$ 293,18 C/ EDNALDO JOSE BATISTA DA 
CUNHA; CDA VL R$ 433,33 C/ EDSON CANDIDO DA SILVA; CDA VL R$ 325,49 C/ 
EDUARDO GOMES RIBEIRO; CDA VL R$ 883,63 C/ ELIANDRO MOREIRA NOGUEIRA; 
CDA VL R$ 244,94 C/ ELIANE MARIA DE SOUZA; CDA VL R$ 580,82 C/ ELIANE 
MARINHO COSTA MONTEIRO; CDA VL R$ 2.324,20 C/ ELIAS ANTONIO RIBEIRO; CDA 
VL R$ 2.895,34 C/ ELIAS JORGE MIRANDA; CDA VL R$ 195,65 C/ ELIAS NONATO DA 
LUZ; CDA VL R$ 187,02 C/ ELIMAR PEREIRA DE MATOS; CDA VL R$ 479,38 C/ 
ELIZABETH FERREIRA DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 194,03 C/ ELIZABETH OLIVEIRA DA 
SILVA; CDA VL R$ 275,31 C/ ELIZANDRO BORBA DE LIMA E OUTRA; CDA VL R$ 403,51 
C/ ELPIDIO LUIZ BRANDAO FILHO; CDA VL R$ 236,26 C/ ELSON LOPES MOREIRA; CDA 
VL R$ 121,59 C/ EMERSON PEREIRA E ESPOSA; CDA VL R$ 416,28 C/ EMERSON 
RODRIGUES SOARES; CDA VL R$ 1.121,43 C/ ENELZO JOSE DA SILVA; CDA VL R$ 
2.002,98 C/ ERNECI DALVES PEREIRA; CDA VL R$ 1.694,58 C/ ESPOLIO DE WALTER 
CARDOSO TEIXEIRA; CDA VL R$ 163,24 C/ EUDILENE DE MARIA FURTADO LOPES; 
CDA VL R$ 142,24 C/ EURIPEDES NUNES DA SILVA E ESPOSA; CDA VL R$ 1.036,62 C/ 
EURIVAN ALVES DE MENEZES; CDA VL R$ 214,08 C/ FABIANA MOTA SILVA; CDA VL 
R$ 236,19 C/ FABIOSAMPAIO BATISTA; CDA VL R$ 124,91 C/ FABRICIO RODRIGUES 
COSTA E THAIS FERREIRA DE; CDA VL R$ 764,75 C/ FELIPE MATHEUS ALVES 
BARROS; CDA VL R$ 121,59 C/ FERNANDO BATISTA DOS SANTOS; CDA VL R$ 2.974,08 
C/ FERNANDO MOREIRA DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ FLADMIR ADRIANO VIEIRA; 
CDA VL R$ 129,47 C/ FRANCILDA DA SILVA ALMEIDA; CDA VL R$ 752,09 C/ 
FRANCISCO DE SOUSA BARBOSA; CDA VL R$ 130,99 C/ FRANCISCO EDUARDO DA 
SILVA; CDA VL R$ 984,07 C/ FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO; CDA VL R$ 476,26 C/ 
FREDERICO FERREIRA DA MATA; CDA VL R$ 236,19 C/ GEICILANE DOS SANTOS 
PEREIRA ALVES; CDA VL R$ 275,26 C/ GERHARD SEDLACEK; CDA VL R$ 858,19 C/ 
GESTER LUIS DOS SANTOS; CDA VL R$ 128,10 C/ GILBERTO ARAUJO DA CONCEICAO 
SOUSA; CDA VL R$ 276,87 C/ GILBERTO SILVA; CDA VL R$ 278,56 C/ GLAUCIANE 
SANTOS E SILVA; CDA VL R$ 768,78 C/ GLENDA FERREIRA RIBEIRO BUENO; CDA VL 
R$ 1.154,66 C/ GLENDA FERREIRA RIBEIRO BUENO; CDA VL R$ 325,49 C/ GUIMAR 
BRASIL DOS REIS; CDA VL R$ 282,71 C/ HELOISA HELENA DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 
195,65 C/ HERMIVAL FERREIRA DE SOUSA; CDA VL R$ 703,95 C/ HEVERSON 
GONCALVES REGO MONTALVAO; CDA VL R$ 39.019,23 C/ HOMERO SABINO DE 
FREITAS; CDA VL R$ 2.299,03 C/ HYULLY CONSTANTE; CDA VL R$ 193,36 C/ ILDA 
PEREIRA DE FARIA; CDA VL R$ 370,78 C/ IOLANDA MARIA DA CRUZ; CDA VL R$ 
1.439,41 C/ IRACEMA DIAS ALVES; CDA VL R$ 534,89 C/ IVACI LUIZA DOS SANTOS 
MIRANDA; CDA VL R$ 325,58 C/ JACKSON DONIZETI MOREIRA; CDA VL R$ 442,85 C/ 
JARLEN ANGELICA SARDEIRO DOS SANTOS; CDA VL R$ 325,58 C/ JEFFERSON 
RIBEIRO DE ARAUJO; CDA VL R$ 195,65 C/ JENNIFER OLIVEIRA MARTINS; CDA VL R$ 
236,19 C/ JESSE PEREIRA DA SILVA; CDA VL R$ 273,68 C/ JESSILDA LOPES DE  
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FREITAS; CDA VL R$ 325,58 C/ JHONNY DAVID DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 236,19 C/ 
JIVAGO ANDERSON BRAUNA; CDA VL R$ 195,65 C/ JOAO ANTONIO DA PURIFICACAO;  
CDA VL R$ 703,95 C/ JOAO AUGUSTO PEDROSO MENDES; CDA VL R$ 121,59 C/ JOAO 
BATISTA DANTAS; CDA VL R$ 703,95 C/ JOAO BATISTA SANTANA; CDA VL R$ 703,95 
C/ JOAO BATISTA SANTANA; CDA VL R$ 176,58 C/ JOAO FERNANDES RODRIGUES; 
CDA VL R$ 539,37 C/ JOAO PICHEK; CDA VL R$ 766,75 C/ JORGE VIEIRA LESSA; CDA 
VL R$ 438,39 C/ JOSE ALCICLEI DE ARAUJO; CDA VL R$ 325,49 C/ JOSE DE ALMEIDA; 
CDA VL R$ 4.490,41 C/ JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 1.113,58 C/ JOSE 
JOVAL BISPO; CDA VL R$ 325,58 C/ JOSE PAULO NAVARRO COELHO; CDA VL R$ 
827,21 C/ JOSE PEIXOTO VALERIO JUNIOR; CDA VL R$ 325,58 C/ JOSE PEREIRA SILVA; 
CDA VL R$ 236,19 C/ JOSIANY GONCALVES DE CASTRO; CDA VL R$ 128,13 C/ JOSILO 
DOURADO DE FREITAS; CDA VL R$ 225,69 C/ JOVELINO PEREIRA DE SOUSA; CDA VL 
R$ 1.268,37 C/ JOVENILDO SILVEIRA E ARAUJO; CDA VL R$ 388,83 C/ JULIO CESAR 
ALVES RIBEIRO; CDA VL R$ 2.797,96 C/ JUREMA LILIANE MAURA DA SILVA; CDA VL 
R$ 885,39 C/ JUVENAL MIGUEL DE SOUZA; CDA VL R$ 370,41 C/ KAMILA SILVA; CDA 
VL R$ 1.114,30 C/ KATIA MAIA DE ALMEIDA FERRO; CDA VL R$ 509,04 C/ KEILYANE 
FERNANDES OLIVEIRA; CDA VL R$ 325,58 C/ KENED SAMOEL CRISOSTENES 
MENDES; CDA VL R$ 325,58 C/ LANUZIA SOUSA AMARAL; CDA VL R$ 408,48 C/ 
LAURIENE IZABEL RODRIGUES COSTA; CDA VL R$ 46,83 C/ LAZARO DAS GRACAS 
AMERICO; CDA VL R$ 1.070,10 C/ LEONARDO BATISTA DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ 
LIGIA MARIA CAMPOS; CDA VL R$ 240,38 C/ LILIAN PEREIRA DE CARVALHO MOURA; 
CDA VL R$ 155,04 C/ LINDOMAR DE SOUSA SILVA; CDA VL R$ 670,46 C/ LISETE 
MARIA KLIEMANN GOMES; CDA VL R$ 769,59 C/ LOSANGELA RECIMAR QUEIROZ 
SANTOS; CDA VL R$ 1.653,67 C/ LOURIVAL SOARES PINTO JUNIOR; CDA VL R$ 195,65 
C/ LUCIMAR DIVINA DA SILVA; CDA VL R$ 282,88 C/ LUIZ DIVINO VIANA E DELMA 
GANZAROLI ALBINO; CDA VL R$ 3.018,88 C/ LUIZ HENRIQUE LOPES DE URZEDA; 
CDA VL R$ 260,68 C/ MARCIA MARIA DA SILVA; CDA VL R$ 566,97 C/ MARCIA ZEBINA 
ARAUJO DA SILVA; CDA VL R$ 647,92 C/ MARCIENE MORAIS DE SOUSA; CDA VL R$ 
896,74 C/ MARCO TADEU DE PAIVA SILVA; CDA VL R$ 276,87 C/ MARCOS ALVES DA 
SILVA; CDA VL R$ 2.826,12 C/ MARCOS ANTONIO DE MORAES SANTOS; CDA VL R$ 
364,42 C/ MARIA DO CARMO FERREIRA DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 108,77 C/ MARIA DO 
SOCORRO G. BEZERRA; CDA VL R$ 226,81 C/ MARIA IVALDA AMORIM DE MENESES; 
CDA VL R$ 1.152,11 C/ MARIA REGINA SARDINHA COSTA; CDA VL R$ 244,94 C/ MARIA 
VALDIZIA LIMA CARDOSO; CDA VL R$ 944,55 C/ MARILENA MATTOS MELLO; CDA 
VL R$ 369,25 C/ MARIZETH CAETANO DA SILVA; CDA VL R$ 371,13 C/ MAURO DE 
FREITAS MORAIS; CDA VL R$ 764,75 C/ MICHELLE DOS SANTOS TAMURA; CDA VL R$ 
13.042,80 C/ MIHRAN MERZIAN; CDA VL R$ 2.508,65 C/ MILTON DAS GRACAS 
GODINHO; CDA VL R$ 4.048,81 C/ MILTON DAS GRACAS GODINHO; CDA VL R$ 
51.097,95 C/ MODULO ENGENHARIA LTDA; CDA VL R$ 329,52 C/ MONTAGENS E PROJ 
ESPECIAIS S/A; CDA VL R$ 195,65 C/ NALITA RODRIGUES DA SILVA; CDA VL R$ 244,95 
C/ NELSON SANDRO ARAUJO; CDA VL R$ 631,18 C/ NEUSA PEIXOTO ATAIDE; CDA VL 
R$ 708,40 C/ NEWSTAR COMERCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC; CDA VL R$ 
121,59 C/ NILDA PINHEIRO DE MATOS REZENDE; CDA VL R$ 92,49 C/ NOEMIA SILVA 
VIEIRA; CDA VL R$ 545,22 C/ ORLANDO DAVID DA SILVA; CDA VL R$ 866,65 C/ 
OSVALDO FELIZARDO RODRIGUES; CDA VL R$ 598,20 C/ OTACILIO GONCALVES 
FERREIRA; CDA VL R$ 166,16 C/ PAULO FLAUSINO BABOSA E ESPOSA; CDA VL R$ 
195,65 C/ PAULO PORFIRIO DOS REIS; CDA VL R$ 195,65 C/ POLLYANA CORREA  
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BARROS VIANA; CDA VL R$ 298,26 C/ RAIMUNDO DEUSDARA DE SOUZA; CDA VL R$ 
10.308,18 C/ RAIMUNDO FRANCISCO LISBOA DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ 
RANIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA SIMAO; CDA VL R$ 202,19 C/ REGIANE 
FERNANDES DE SOUSA; CDA VL R$ 195,65 C/ REINIVAN CASTRO DA SILVA; CDA VL 
R$ 195,65 C/ RELSON FRANCISCO BARBOSA; CDA VL R$ 516,63 C/ RENATA DE 
CASTRO NUNES FARIA ARANTES E OUTRA; CDA VL R$ 793,03 C/ RICARDO ALVES DA 
SILVA; CDA VL R$ 121,59 C/ RICARDO CHAVEIRO; CDA VL R$ 293,18 C/ ROBERTO 
C.DA SILVA; CDA VL R$ 195,65 C/ RODRIGO FERNANDES DE FARIA; CDA VL R$ 236,19 
C/ ROGERIA BATISTA DE SOUZA; CDA VL R$ 764,75 C/ ROGERIO VIEIRA DE ARAUJO; 
CDA VL R$ 1.666,36 C/ ROMARIO OLIVEIRA LIMA; CDA VL R$ 244,94 C/ RONALDO 
ALVES FONTES; CDA VL R$ 155,04 C/ RONALDO LOPES DOS SANTOS; CDA VL R$ 
1.353,88 C/ RONIELLE ALVES ARAUJO; CDA VL R$ 3.382,79 C/ ROZULINDA TAVARES 
NOLETO OUTRO; CDA VL R$ 703,95 C/ RUBER PAULO ARAUJO DE OLIVEIRA; CDA VL 
R$ 333,30 C/ RUTE MARIA ALVES DE FARIA; CDA VL R$ 236,19 C/ SALVADOR DO 
NASCIMENTO DOURADO; CDA VL R$ 14.167,91 C/ SANTA GAUDENCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; CDA VL R$ 130,98 C/ SARA MARIA DA CUNHA; 
CDA VL R$ 195,65 C/ SAULO FLORIANO GOMES; CDA VL R$ 325,97 C/ SEBASTIANA 
ALVES DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 237,76 C/ SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA; CDA 
VL R$ 676,74 C/ SEBASTIANA V. RODRIGUES DA MATA; CDA VL R$ 443,83 C/ 
SEBASTIAO FILONONES ALVES; CDA VL R$ 195,65 C/ SELMA GONCALVES DE ASSIS 
ALVES; CDA VL R$ 632,59 C/ SERGIO JOSE NOLLI COSTA; CDA VL R$ 199,71 C/ SERGIO 
MARQUES DE OLIVEIRA; CDA VL R$ 582,55 C/ SILAIR FABIANO DA SILAV; CDA VL R$ 
148,18 C/ SILESIO FERREIRA DO NASCIMENTO; CDA VL R$ 982,19 C/ SILVANI DOS 
SANTOS VIEIRA; CDA VL R$ 236,19 C/ SIMONE CRISTINA SOARES DA SILVA; CDA VL 
R$ 236,19 C/ SIMONE PEREIRA DA SILVA; CDA VL R$ 136,30 C/ SUELY PEIXOTO 
ATAYDE VALERIO; CDA VL R$ 236,19 C/ SVETILANA FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA 
VL R$ 1.584,32 C/ TANIA CARVELLO GUIMARAES DOS SANTOS; CDA VL R$ 249,50 C/ 
TCHARLLES DA SILVA LOURENCO; CDA VL R$ 4.670,75 C/ TEMA EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVRO-ME; CDA VL R$ 2.561,32 C/ TEREZINHA SABINO LOUZA; 
CDA VL R$ 236,19 C/ THEARLEY MARQUES DE QUEIROZ; CDA VL R$ 672,09 C/ 
UBIRATAN SILVERIO CORREIA; CDA VL R$ 7.191,40 C/ VAGNA APARECIDA BRAZ DA 
ROCHA; CDA VL R$ 293,18 C/ VALDEMIR DOS SANTOS ARAUJO; CDA VL R$ 1.922,84 C/ 
VALDIVINA MONICA MARTINS MENDANHA; CDA VL R$ 1.077,26 C/ VALERIA 
CRISTINA ALLEN; CDA VL R$ 295,29 C/ VANDRO DIAS BORGES E ESPOSA; CDA VL R$ 
164,79 C/ VERA LUCIA OLIVEIRA SOUSA LIMA; CDA VL R$ 236,19 C/ VILMA FERREIRA 
MACHADO; CDA VL R$ 227,80 C/ VILMAR DIAS DOS SANTOS; CDA VL R$ 1.532,28 C/ 
VILMAR RODRIGUES DE SIQUEIRA; CDA VL R$ 211,67 C/ WALDONEZ RODRIGUES DE 
CIRQUEIRA; CDA VL R$ 432,53 C/ WALNEI FREITAS COSTA; CDA VL R$ 120,33 C/ 
WANESSA ROCHA RIBEIRO; CDA VL R$ 246,76 C/ WELLINGTON LAGARES BRITO; 
CDA VL R$ 459,89 C/ WILL EVANGELISTA DE OLIVEIRA E OUTRO; CDA VL R$ 1.130,51 
C/ WILTON DE SOUSZA SANTANA; CDA VL R$ 195,65 C/ WIRWELEI CARLOS DO 
MORAES; CDA VL R$ 176,80 C/ WOLNEY GONCALVES MAGALHAES; CDA VL R$ 195,65 
C/ ZENAR ANTUNES VILAS BOAS; CDA VL R$ 293,18 C/ ZENITE FERREIRA GOMES; 
CDA VL R$ 787,27 C/ ZIRISGLEIBE AUCHEISLE GOMES SILVA; CDA VL R$ 147,78 C/ 
ZULEIDE DE PAULA NEVES; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORES 
ACIMA MENCIONADOS, INTIMO-OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 
HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR  
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MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA 
LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA-OFICIAL DO 1° 
PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 - ST. OESTE - FONE: 3224-4209 

NAURICAN LUDOVICO LACERDA  
Oficial do 1° Protesto de Goiânia 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL CDA - 
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.040/1975, ART. 189 A 202, DA LEI FEDERAL Nº 6.830/1980 E LEI 
FEDERAL 9.492/1997. 

Encontram-se no 2o. Tabelionato de Protestos de Goiânia para serem protestados as seguintes 
Certidões de Dívida Ativa (CDA), figurando como apresentante e credor a Secretaria Municipal de 
Finanças, sendo os devedores, valores e números das CDAS a seguir relacionadas : CDA 
00000066446 R$171,62 C/ _PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA; CDA 00000005465 
R$297,67 C/ ABADIA GONCALVES LACERDA; CDA 00000069985 R$491,84 C/ ABELARDO 
TORREAL FONSECA; CDA 00000136842 R$7.679,72 C/ ABENILIO ALVES DOS SANTOS; 
CDA 00000066616 R$638,20 C/ ABGAIR JOSE NUNES; CDA 00000075255 R$188,84 C/ 
ABMAEL GOMES DA SILVA; CDA 00000004543 R$1.834,14 C/ ABORETHO 
IMFORMATICA GOIANIA LTDA; CDA 00000075119 R$575,48 C/ ABRAAO LINCOLN A.DE 
ANDRADE; CDA 00000068517 R$427,40 C/ ADALBERTO RODRIGUES ROSA E ESPOSA; 
CDA 00000067735 R$276,71 C/ ADAO DE SOUZA PEREIRA E OUTROS; CDA 00000003734 
R$2.517,02 C/ ADEIDES ALVES FERREIRA; CDA 00000068630 R$229,00 C/ ADELICIA DE 
FATIMA PEREIRA; CDA 00000004365 R$446,07 C/ ADEMAR JOSE DA SILVA; CDA 
00000064004 R$168,59 C/ ADEMARIO FERREIRA DOS SANTOS E GENEILDA F DA; CDA 
00000004822 R$403,77 C/ ADEVAN DE JESUS MORAIS; CDA 00000005250 R$293,44 C/ 
ADILON ALVES DE AMORIM NETO; CDA 00000065440 R$123,08 C/ ADILSON 
CASSIMIRO DA SILVA; CDA 00000075352 R$575,48 C/ ADRIANO JOAQUIM DA SILVA; 
CDA 00000064688 R$1.368,82 C/ AGNALDO ALVES DE ALMEIDA; CDA 00000064686 
R$1.414,89 C/ AGNALDO ALVES DE ALMEIDA; CDA 00000064684 R$1.586,38 C/ 
AGNALDO ALVES DE ALMEIDA; CDA 00000075392 R$575,48 C/ AGNELO BENTO DA 
SILVA; CDA 00000003864 R$999,85 C/ AILTON SANTANA GALVAO VIANA; CDA 
00000065839 R$512,96 C/ AILTON TAVARES DA SILVA; CDA 00000066067 R$1.055,96 C/ 
AIRTON ANTONIO DE AGUIAR; CDA 00000066064 R$622,50 C/ AIRTON ANTONIO DE 
AGUIAR; CDA 00000066062 R$506,16 C/ AIRTON ANTONIO DE AGUIAR; CDA 
00000003783 R$1.955,06 C/ AKEMI KASAHARA OMI DE FREITAS; CDA 00000004773 
R$1.548,30 C/ ALADELSO DUTRA VIEIRA; CDA 00000066635 R$157,26 C/ ALAN 
KARDEQUIO DA SILVA; CDA 00000004054 R$2.649,04 C/ ALBERTINO ROQUE DE BRITO; 
CDA 00000054695 R$794,02 C/ ALBERTINO VIANA NUNES; CDA 00000054656 R$834,16 C/ 
ALBERTINO VIANA NUNES; CDA 00000054704 R$1.299,45 C/ ALBERTINO VIEIRA 
NUNES; CDA 00000064522 R$1.010,46 C/ ALBERTO ALVES PEREIRA; CDA 00000066036 
R$999,63 C/ ALBERTO SILVA; CDA 00000064502 R$192,03 C/ ALCIDES APOLINARIO DE 
ALENCAR; CDA 00000065911 R$388,52 C/ ALCIR PEREIRA HONOSTORIO; CDA 
00000065682 R$144,83 C/ ALDERI VIEIRA DA SILVA; CDA 00000004887 R$145,36 C/ 
ALDERICO BITENCOURT JUNIOR; CDA 00000069149 R$433,05 C/ ALESSANDRA ALVES 
MARTINS; CDA 00000069421 R$119,30 C/ ALESSANDRO ALVES DE LIMA; CDA 
00000067620 R$254,65 C/ ALEX MACIEL MOREIRA DA SILVA; CDA 00000071064 
R$368,81 C/ ALEX MENDES ABREU; CDA 00000052085 R$124,75 C/ ALEXANDRE 
FERREIRA DE AVELAR; CDA 00000004624 R$478,28 C/ ALEXANDRE RIBEIRO COSTA 
DA MATA MORAIS; CDA 00000004697 R$3.285,78 C/ ALEXTUR TURISMO E 
TRANSPORTES LTDA; CDA 00000065658 R$123,08 C/ ALFREDO TOLENTINO DA SILVA; 
CDA 00000064000 R$2.203,67 C/ ALINE ALMEIDA PINTO E OUTROS; CDA 00000003955  
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R$147,56 C/ ALIPIO GOMES BELLO FILHO; CDA 00000004409 R$372,74 C/ ALMIR ROSA 
CORREA; CDA 00000068847 R$105,09 C/ ALOIZIO SIMOES GUSMAO; CDA 00000069684 
R$858,16 C/ ALTAIR DIVINO DE CASTRO; CDA 00000004750 R$548,52 C/ ALTAMIRO DE 
MOURA PACHECO; CDA 00000004746 R$1.153,98 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; 
CDA 00000004721 R$2.721,81 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004504 
R$2.571,47 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004252 R$2.600,62 C/ 
ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004250 R$5.666,37 C/ ALTAMIRO DE 
MOURA PACHECO; CDA 00000004248 R$1.583,57 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; 
CDA 00000004246 R$1.306,05 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004244 
R$1.347,75 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004241 R$1.423,10 C/ 
ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004239 R$1.423,10 C/ ALTAMIRO DE 
MOURA PACHECO; CDA 00000004237 R$16.612,80 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; 
CDA 00000004235 R$1.664,08 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004233 
R$1.664,08 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004229 R$1.192,87 C/ 
ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004227 R$1.347,02 C/ ALTAMIRO DE 
MOURA PACHECO; CDA 00000004225 R$1.284,56 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; 
CDA 00000004223 R$14.637,46 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004220 
R$1.347,02 C/ ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004218 R$1.347,02 C/ 
ALTAMIRO DE MOURA PACHECO; CDA 00000004216 R$26.149,27 C/ ALTAMIRO DE 
MOURA PACHECO; CDA 00000004728 R$24.394,46 C/ ALTAMIRO MOURA PACHECO; 
CDA 00000064057 R$456,67 C/ ALUIZIO MEDEIROS CARVALHO DE OLIVIEIRA; CDA 
00000004737 R$957,19 C/ ALVALUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA; 
CDA 00000066243 R$265,07 C/ ALVINA MENDES JUNQUEIRA; CDA 00000065402 R$179,48 
C/ AMANDA MICHELLY RODRIGUES DE SOUZA; CDA 00000051116 R$1.386,70 C/ 
AMARILDO ANTONIO DE ATAIDE; CDA 00000055095 R$809,82 C/ AMARO LUIZ 
VINHAL; CDA 00000064405 R$5.045,53 C/ AMIN RASSI; CDA 00000067481 R$265,89 C/ 
ANA CRISTINA DE JESUS FERNANDES E OUTRA; CDA 00000070021 R$243,68 C/ ANA DE 
LOURDES COELHO DE SOUZA; CDA 00000068359 R$321,20 C/ ANA MARIA FREITAS 
FERREIRA; CDA 00000039634 R$695,63 C/ ANA PAULA GOMES; CDA 00000068896 
R$250,18 C/ ANA PAULA RODRIGUES RAMOS; CDA 00000065250 R$666,10 C/ ANA VAZ 
DE OLIVEIRA; CDA 00000070573 R$641,16 C/ ANARELLY FERREIRA BASTOS; CDA 
00000067355 R$551,54 C/ ANDRE MARCOS BONS OLHOS BATISTA; CDA 00000003902 
R$712,43 C/ ANDREA DIVINA MAZZOCCANTE PEIXOTO; CDA 00000068754 R$295,64 C/ 
ANDREIA DO CARMO LOPES DOS SANTOS; CDA 00000067306 R$524,86 C/ ANDREIA 
FABRICIA DA CONCEICAO; CDA 00000067197 R$476,60 C/ ANDREIA FABRICIA DA 
CONCEICAO; CDA 00000004131 R$931,08 C/ ANDREIA LEMES DE LIMA ANDRADE; CDA 
00000067213 R$474,40 C/ ANDREY VICTOR MACIEL CAVALCANTE E OUTRO; CDA 
00000068632 R$262,66 C/ ANGELA ANTONIETA FREITAS; CDA 00000069025 R$284,43 C/ 
ANGELA RAQUEL DE F OLIVEIRA E ESPOSO; CDA 00000003967 R$1.155,72 C/ 
ANGELANE DE FATIMA PEREIRA CARVALHO; CDA 00000066192 R$4.865,65 C/ ANITA 
PEREIRA COELHO; CDA 00000004082 R$946,61 C/ ANTENOR SARAN; CDA 00000074952 
R$251,14 C/ ANTONIA BARBOSA DA SILVA; CDA 00000003938 R$1.840,96 C/ ANTONIA 
DA CONCEICAO DE ALMEIDA; CDA 00000067969 R$248,67 C/ ANTONIO AUGUSTO DE 
SOUZA; CDA 00000065149 R$652,47 C/ ANTONIO CARLOS APARECIDO ESPERANCA; 
CDA 00000065147 R$652,47 C/ ANTONIO CARLOS APARECIDO ESPERANCA; CDA 
00000040562 R$673,05 C/ ANTONIO CARLOS G DIAS; CDA 00000075184 R$194,43 C/  
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ANTONIO DA SILVA MORAIS; CDA 00000070691 R$352,83 C/ ANTONIO DE JESUS 
PALMEIRA; CDA 00000066455 R$209,82 C/ ANTONIO FERREIRA DA LUZ E MARIA 
FERREIRA DA L; CDA 00000066197 R$1.955,42 C/ ANTONIO HENRIQUE FERREIRA 
FILHO; CDA 00000070474 R$321,80 C/ ANTONIO IELEY GOUVEIA; CDA 00000039844 
R$10.270,66 C/ ANTONIO MARQUES FERREIRA; CDA 00000004500 R$2.020,87 C/ 
ANTONIO MARTINS; CDA 00000004498 R$863,04 C/ ANTONIO MARTINS; CDA 
00000004496 R$2.020,87 C/ ANTONIO MARTINS; CDA 00000003813 R$992,78 C/ ANTONIO 
PINTO DA SILVA; CDA 00000003811 R$3.353,84 C/ ANTONIO PINTO DA SILVA; CDA 
00000065785 R$879,94 C/ APARECIDA MARTINS DA SILVA; CDA 00000055270 R$307,96 
C/ APARECIDO PEREIRA DE JESUS; CDA 00000068346 R$538,39 C/ ARIDARUM 
EMPREENDIMENTOS SA; CDA 00000068318 R$209,28 C/ ARIDARUM 
EMPREENDIMENTOS SA; CDA 00000068347 R$540,90 C/ ARIDARUM 
EMPREENDIMENTOS SA; CDA 00000007048 R$232,48 C/ ARISTOTEL INGLEZDOLFE DE 
CASTRO; CDA 00000048670 R$1.028,00 C/ ARIZETE NEVES ARAUJO; CDA 00000071135 
R$294,62 C/ ARK EMP. IMOBILIARIOS LTDA; CDA 00000071133 R$365,31 C/ ARK EMP. 
IMOBILIARIOS LTDA; CDA 00000067844 R$2.282,54 C/ ARSILENE MARIA DA SILVA; 
CDA 00000071019 R$387,83 C/ ARY BATISTA DE OLIVEIRA E ESPOSA; CDA 00000018925 
R$1.823,43 C/ ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E; CDA 
00000065851 R$704,35 C/ ATANAZIO RODRIGUES DA CUNHA; CDA 00000065241 
R$666,10 C/ ATANIR EDUARDO BORBA; CDA 00000004628 R$3.092,79 C/ ATOGAMIS 
TEIXEIRA RODRIGUES; CDA 00000065596 R$123,08 C/ AUGUSTO ALVES BARBOSA; 
CDA 00000071089 R$293,78 C/ AVANCI CANDIDO DA COSTA; CDA 00000070804 R$218,11 
C/ AVANIR PEREIRA MARTINS; CDA 00000004657 R$133,54 C/ AVENIR MACHADO DA 
SILVEIRA; CDA 00000070496 R$909,77 C/ AVERCINO TIMOTEO DE ALMEIDA; CDA 
00000067089 R$497,83 C/ BEATRIZ APARECIDA DE ARAUJO NOGUEIRA; CDA 
00000071043 R$293,78 C/ BELCHIOR JERONIMO BERNARDES; CDA 00000070602 
R$4.003,67 C/ BELCHO FRANCISCO BENTO; CDA 00000004702 R$1.076,90 C/ BENEDITO 
CLEITON MARQUES DE SA; CDA 00000065979 R$219,72 C/ BENEDITO JOSE BOTELHO; 
CDA 00000065904 R$771,69 C/ BENEDITO JOSE BOTELHO; CDA 00000005205 R$910,94 C/ 
BENEDITO MARTINS DUARTE; CDA 00000004835 R$101,60 C/ BENILDE AMADO DA 
SILVA LUCAS; CDA 00000039870 R$793,91 C/ BERNARDO ZANINI; CDA 00000075292 
R$147,93 C/ BRASILENE MARIA MARTINS; CDA 00000065807 R$468,29 C/ BRASILINO 
AUGUSTO; CDA 00000003854 R$1.738,85 C/ BRUNO CAMARGO MANSO; CDA 
00000065559 R$123,08 C/ BRUNO MARQUES DE GODOI; CDA 00000003897 R$3.582,52 C/ 
C B F - CONSTRUTORA BUENO FONSECA; CDA 00000003889 R$2.977,63 C/ C B F - 
CONSTRUTORA BUENO FONSECA; CDA 00000069448 R$475,20 C/ C&R PARTICIPACOES 
E INVESTIMENTOS LTDA; CDA 00000069998 R$1.054,42 C/ CACILDA LUCIA DE 
REZENDE; CDA 00000066093 R$127,63 C/ CAIXA ECONOMICA FEDERAL; CDA 
00000066082 R$127,63 C/ CAIXA ECONOMICA FEDERAL; CDA 00000064299 R$340,31 C/ 
CAMILA ANTUNES XAVIER; CDA 00000005213 R$2.961,50 C/ CAMILA COIMBRA CESAR 
DE MORAES; CDA 00000068855 R$247,44 C/ CAMILA DE OLIVEIRA E LIMA; CDA 
00000004276 R$862,89 C/ CAMILA FERREIRA PIZZAMIGLIO; CDA 00000069732 R$1.356,58 
C/ CANROBERT GOULART SOARES; CDA 00000063959 R$2.050,75 C/ CAPEMI 
SEGURADORA S/A; CDA 00000063957 R$2.050,75 C/ CAPEMI SEGURADORA S/A; CDA 
00000063955 R$1.013,00 C/ CAPEMI SEGURADORA S/A; CDA 00000063953 R$2.027,29 C/ 
CAPEMI SEGURADORA S/A; CDA 00000065185 R$434,85 C/ CARLA BEZERRA  
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SANTANA; CDA 00000067542 R$127,63 C/ CARLA KARIELLY LUIZA RODRIGUES; CDA 
00000067853 R$1.819,37 C/ CARLOS ALBERTO LISBOA VIEIRA; CDA 00000064638 
R$194,66 C/ CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE ARRAES MENEZES; CDA 00000040009 
R$2.721,81 C/ CARLOS ELIAS DE OLIVEIRA FRANCA; CDA 00000068255 R$507,65 C/ 
CARLOS FERREIRA ALVES; CDA 00000047034 R$1.027,22 C/ CARLOS LUIZ DIAS; CDA 
00000069113 R$259,09 C/ CARLOS ROBERTO DA SILVA; CDA 00000004645 R$370,31 C/ 
CARLOS ROBERTO R DA SILVA; CDA 00000066258 R$684,75 C/ CARLOS SILVIO 
TERENCIO; CDA 00000070901 R$346,02 C/ CARLOS VELOSO NAVES; CDA 00000067201 
R$482,92 C/ CAROLINE CLEMENTE CASCAO E OUTROS; CDA 00000004788 R$226,33 C/ 
CASSANDRA SOUZA BARRETO; CDA 00000068196 R$127,63 C/ CASSIO DA SILVA 
TAVARES; CDA 00000040485 R$1.103,36 C/ CASSIO ROBERTO SILVA NORONHA; CDA 
00000004348 R$11.218,39 C/ CASTANHEIRAS EMP IMOBILIARIOS LTDA; CDA 
00000003709 R$1.184,37 C/ CELESTINO DE ALMEIDA MARQUES; CDA 00000004309 
R$276,68 C/ CELIA MARIA AMORIM; CDA 00000004400 R$113,78 C/ CELIO ALVES 
RIBEIRO; CDA 00000067733 R$304,34 C/ CELIO JOSE RABELO; CDA 00000066001 
R$1.241,99 C/ CELSO MENDES; CDA 00000004274 R$1.249,45 C/ CENTRO DE APOIO DOM 
BOSCO; CDA 00000067474 R$151,85 C/ CHARLENE GALLIETA CAPITINGA; CDA 
00000066736 R$208,51 C/ CICERO RIBBEIRO DA SILVA; CDA 00000041168 R$2.799,40 C/ 
CIENE APARECIDA TRINDADE E OUTRO; CDA 00000004326 R$2.459,08 C/ CIPLAN 
CIMENTO PLANALTO SA; CDA 00000070640 R$191,44 C/ CIRILO DE SOUZA FEITOZA; 
CDA 00000051070 R$3.310,44 C/ CLARICE BOTELHO DE CARVALHO; CDA 00000064382 
R$549,68 C/ CLAUDIA DE BARROS ANTUNES; CDA 00000075222 R$709,87 C/ CLAUDIA 
GIACONETE; CDA 00000067827 R$283,53 C/ CLAUDIMAR MARTINS FERREIRA; CDA 
00000069128 R$500,04 C/ CLAUDIO ARAUJO DA SILVA; CDA 00000064013 R$1.010,62 C/ 
CLAUDIO DESIDERIO DA SILVA; CDA 00000075911 R$289,06 C/ CLEIDINON BORGES 
ALVES; CDA 00000070335 R$337,16 C/ CLEITON NARCISO DE FREITAS; CDA 
00000075401 R$575,48 C/ CLEMENTE DA SILVA ABREU FILHO; CDA 00000071086 
R$293,78 C/ CLEONIDAS ALMEIDA MARQUES; CDA 00000065516 R$123,08 C/ CLICIA 
KARINA SOUZA; CDA 00000069131 R$433,05 C/ CLUDIO ARAUJO DA SILVA; CDA 
00000004695 R$3.108,54 C/ COFILENGE ENGENHARIA LTDA; CDA 00000004689 
R$2.502,67 C/ COFILENGE ENGENHARIA LTDA; CDA 00000065000 R$13.021,40 C/ 
COMAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN; CDA 00000064998 
R$1.836,84 C/ COMAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN; CDA 
00000064996 R$1.891,26 C/ COMAX-INDUSTRTIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME; 
CDA 00000004346 R$11.672,13 C/ COMERCIAL E CONSTRUTORA BACIA AMAZONICA; 
CDA 00000004007 R$2.917,28 C/ COMUNIDADE EVANGELICA DE GOIANIA; CDA 
00000004429 R$653,52 C/ CONRADO SCHULT; CDA 00000070014 R$237,54 C/ 
CONSTRUTORA CALCUTA LTDA; CDA 00000070012 R$237,54 C/ CONSTRUTORA 
CALCUTA LTDA; CDA 00000069995 R$3.657,02 C/ CONSTRUTORA CALCUTA LTDA; 
CDA 00000069993 R$346,02 C/ CONSTRUTORA CALCUTA LTDA; CDA 00000069991 
R$9.189,22 C/ CONSTRUTORA CALCUTA LTDA; CDA 00000070903 R$346,02 C/ 
CONSUELO MARIA GARCIA; CDA 00000046479 R$110,00 C/ COROLINA MATIAS 
BRASILEIRO DE FARIA; CDA 00000042964 R$233,80 C/ CRISTIANA ALVES CAETANO; 
CDA 00000006009 R$238,03 C/ CRISTIANE TAVARES DA SILVA COSTA; CDA 
00000069699 R$858,16 C/ CRISTIELLY ALVES DAL PIZZOL; CDA 00000041670 R$1.815,12 
C/ CUNHA-PORA ADMINISTRADORA E PARTIC.LTDA; CDA 00000041667 R$976,76 C/  
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CUNHA-PORA ADMINSTRADORA E PART.LTDA; CDA 00000050687 R$21.719,78 C/ 
CURSO DELTA PREPARATORIO DE VESTIBULAR LTDA; CDA 00000050565 R$9.886,77 C/ 
CURSO DELTA PREPARATORIO DE VESTIBULAR LTDA.; CDA 00000006067 R$1.029,49 
C/ DAGMAR BRIGITTE STURM BERNARDES; CDA 00000065988 R$264,39 C/ DALMO 
FRANCISCO LINO; CDA 00000046922 R$223,21 C/ DALVA ALVES DOS SANTOS SILVA; 
CDA 00000070893 R$218,11 C/ DALVA PERES DE OLIVEIRA; CDA 00000065322 R$172,67 
C/ DANIEL DOUGLAS MOTA MACHADO; CDA 00000069826 R$858,16 C/ DANIEL LIMA 
MENDES; CDA 00000069495 R$103,09 C/ DANIEL OLIVEIRA BARROS; CDA 00000069038  
R$285,34 C/ DANIELE FERNANDA DOS SANTOS; CDA 00000005503 R$690,32 C/ 
DANIELLA MARTINS DE BRITO; CDA 00000003946 R$2.836,81 C/ DANILO DA SILVA 
LARA E OUTRA; CDA 00000069466 R$619,59 C/ DANNILO MOREIRA DE FARIA; CDA 
00000065903 R$340,71 C/ DARCIZIO SANTANA E OUTROS; CDA 00000070853 R$245,38 C/ 
DARLENE MARIA MILHOMEM DA COSTA LEMOS; CDA 00000004873 R$256,29 C/ 
DAVID ALVARO MEDEIROS DOS SANTOS; CDA 00000051723 R$534,12 C/ DEBORA DE 
SOUZA GUIMARAES; CDA 00000003805 R$2.977,63 C/ DELCIONE SILVEIRA; CDA 
00000075201 R$157,58 C/ DENILUCIA CANDIDA DA FONSECA; CDA 00000068313 
R$538,39 C/ DENISE SALVIANO RIBEIRO E OUTRO; CDA 00000070019 R$398,03 C/ DERCI 
ELIAS DE MOURA; CDA 00000071112 R$304,85 C/ DIEGO MUNIZ DE CASTRO; CDA 
00000064362 R$1.010,46 C/ DIEGO PAGLIARINI DE CASTRO; CDA 00000045339 R$1.724,80 
C/ DILENE DA GAMA FONSECA E ESPOSO; CDA 00000070760 R$346,54 C/ DIMAS PIRES; 
CDA 00000004538 R$955,59 C/ DIOLINDO MAHNIC; CDA 00000004536 R$1.656,15 C/ 
DIOLINDO MAHNIC; CDA 00000004533 R$629,20 C/ DIOLINDO MAHNIC; CDA 
00000004373 R$803,65 C/ DIOLINDO MAHNIC; CDA 00000067100 R$412,91 C/ DIONISIO 
GALVAO DO NASCIMENTO; CDA 00000004563 R$825,60 C/ DIORANDE DE SOUZA GOIS 
JUNIOR; CDA 00000068151 R$127,63 C/ DIRLEY MOREIRA DA SILVA; CDA 00000005287 
R$555,86 C/ DIRSON MENDES DA SILVA; CDA 00000070438 R$629,21 C/ DIVA VICENTE 
MELO; CDA 00000051351 R$627,40 C/ DIVINA CORREIA MARQUES; CDA 00000067565 
R$208,51 C/ DIVINA ETERNA DE SA; CDA 00000068534 R$387,48 C/ DIVINA HELAINE 
PEREIRA; CDA 00000067637 R$208,51 C/ DIVINO BARBOSA FERREIRA; CDA 
00000070448 R$632,20 C/ DIVINO BORGES DA SILVA; CDA 00000065893 R$217,19 C/ 
DIVINO CELIO DE SOUSA MARTINS; CDA 00000004413 R$233,38 C/ DJAFAR EURIPEDES 
ALVES; CDA 00000065234 R$666,10 C/ DJAIR RODRIGUES DE SOUZA; CDA 00000004071 
R$201,76 C/ DOMINGOS DE OLIVEIRA LOBO; CDA 00000068452 R$1.522,98 C/ 
DOMINGOS FERREIRA DE TORRES; CDA 00000075003 R$165,85 C/ DOMINGOS 
FERREIRA TORRES JUNIOR; CDA 00000071120 R$293,78 C/ DOMINGOS LOPES DOS 
SANTOS; CDA 00000004845 R$346,99 C/ DONATO FERREIRA; CDA 00000004478 R$731,45 
C/ DONIZETE MANOEL DA SILVA; CDA 00000066072 R$127,63 C/ DORIS GONCALVES 
ROCHA; CDA 00000067669 R$208,51 C/ DOUGLAS BORGES DE AGUIAR; CDA 
00000068376 R$341,41 C/ DOUGLAS SANTOS CARNEIRO; CDA 00000045053 R$455,30 C/ 
DULCE MARIA DE VASCONCELOS ROSADO; CDA 00000075446 R$839,39 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000075444 R$866,82 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000075442 R$896,41 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000075440 R$890,08 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000075438 R$1.084,13 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000075434 R$1.121,47 C/ ECONOMIA 
CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA; CDA 00000068975 R$242,28 C/ EDER  
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FRANCISCO CASIMIRO FAGUNDES; CDA 00000068593 R$229,00 C/ EDGAR HORACIO 
DA SILVA; CDA 00000004079 R$2.595,39 C/ EDILBERTO ATHAYDE CAVALCANTE; CDA 
00000054567 R$668,84 C/ EDILON CARDOSO TEIXEIRA; CDA 00000065752 R$358,24 C/ 
EDILSON DE SOUZA LOPES; CDA 00000004515 R$679,48 C/ EDILTON OLIVEIRA 
MACHADO; CDA 00000004669 R$1.808,35 C/ EDIRCE MARIA DE F DA C E SILVA 
FALEIRO; CDA 00000004322 R$4.368,12 C/ EDMILSON JOSE DOS SANTOS; CDA 
00000066476 R$166,14 C/ EDMO SODRE DE MOURA; CDA 00000070338 R$883,50 C/ EDNA 
DE OLIVEIRA CARDOSO; CDA 00000075010 R$181,20 C/ EDNA NUNES DE AVELAR 
OLIVEIRA; CDA 00000039976 R$2.501,67 C/ EDNO DOS SANTOS E SILVA; CDA 
00000068879 R$250,18 C/ EDSON JOSE DA COSTA; CDA 00000065572 R$123,08 C/ 
EDUARDO DIAS; CDA 00000069027 R$208,37 C/ EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS; 
CDA 00000066957 R$293,99 C/ EDVALDO NAVARRO DE ABREU E OUTRA; CDA 
00000070818 R$218,11 C/ EDVAN AUGUSTO DOS SANTOS; CDA 00000051161 R$1.703,32 
C/ EFIGENIA RESENDE DA COSTA; CDA 00000004591 R$2.685,89 C/ EGRIMONT 
MAGNER TEIXEIRA NETO; CDA 00000068545 R$389,29 C/ EIDY PEREIRA DA SILVA; 
CDA 00000065497 R$123,65 C/ ELAINE MARIA JACINTO DE ALMEIDA; CDA 00000005970 
R$500,68 C/ ELDER MANHAS SANTOS; CDA 00000066726 R$588,43 C/ ELEUZA GARCIA 
SILVA; CDA 00000065965 R$1.076,13 C/ ELI JOSE MOREIRA; CDA 00000067611 R$208,51 
C/ ELIANE CARNEIRO FERREIRA; CDA 00000065252 R$666,10 C/ ELIANE DE SOUZA 
SILVA; CDA 00000068820 R$328,46 C/ ELIANE GOMES DA COSTA; CDA 00000070856 
R$243,68 C/ ELIANE PEREIRA RODRIGUES; CDA 00000055301 R$230,41 C/ ELIANE PIRES 
DE ANDRADE; CDA 00000070886 R$346,02 C/ ELIAS DELFINO DA SILVA; CDA 
00000067184 R$490,39 C/ ELIAS INACIO DE MORAES; CDA 00000067179 R$630,21 C/ 
ELIAS INACIO DE MORAES; CDA 00000067177 R$490,39 C/ ELIAS INACIO DE MORAES; 
CDA 00000070028 R$398,03 C/ ELIENE PEREIRA SARDEIRO; CDA 00000067720 R$208,51 
C/ ELISMAR INACIO DE BRITO; CDA 00000070660 R$346,02 C/ ELISVALDO VILANOVA 
DE MENEZES; CDA 00000067442 R$250,58 C/ ELISVANIA ISABEL DOS SANTOS 
RODRIGUES; CDA 00000065790 R$225,22 C/ ELISVANIO DA SILVA BRITO; CDA 
00000004632 R$5.041,17 C/ ELIZABETH DE SOUZA PINHEIRA; CDA 00000004839 R$568,98 
C/ ELIZABETH FERNANDES; CDA 00000070429 R$629,21 C/ ELIZANDRO BORBA DE 
LIMA; CDA 00000004771 R$555,49 C/ ELIZANGELA FATIMA DA SILVA; CDA 
00000066533 R$198,46 C/ ELLEN CRISTINA DA SILVA; CDA 00000071072 R$445,57 C/ 
ELMA VALERIA LOPES; CDA 00000071122 R$293,78 C/ ELY CARLOS BRUNO DE 
BASTOS; CDA 00000004129 R$249,12 C/ ELZA DE PAULA SOARES; CDA 00000065900 
R$252,01 C/ ELZA NUNES FERREIRA; CDA 00000069138 R$431,04 C/ ELZA PAULISTA DA 
SILVA; CDA 00000064612 R$1.319,41 C/ ELZIO BATISTA LIMA; CDA 00000005486 
R$618,73 C/ EMERSON CARNEIRO PRADO; CDA 00000004291 R$1.295,80 C/ ENEDINO 
HERCULANO SZRVINSK; CDA 00000064464 R$1.041,18 C/ ENESIO FLORENCIO DA 
SILVA; CDA 00000067282 R$490,39 C/ ENIA GERALDA ALVES DE PAULA; CDA 
00000067276 R$593,91 C/ ENIVALDO BERNARDO PAIVA FILHO; CDA 00000004586 
R$821,27 C/ ERIDIO PEREIRA DOS SANTOS; CDA 00000069148 R$144,88 C/ ERIKA 
CRISTINA GOMES SANTANA E OUTROS; CDA 00000067953 R$785,12 C/ ERNANI 
PEREIRA DE MATOS; CDA 00000069989 R$280,18 C/ ERTON ANTONIO FERREIRA; CDA 
00000065601 R$123,08 C/ ESPOLIO DONIZETTI DONATO PEREIRA; CDA 00000069067 
R$489,45 C/ ESPOLIOS DE JAMAL RASSI E MARIA APARECIDA RAS; CDA 00000069060 
R$483,30 C/ ESPOLIOS DE JAMAL RASSI E MARIA APARECIDA RAS; CDA 00000065647  
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R$123,08 C/ EULICIO ALVES DINIZ JUNIOR; CDA 00000066608 R$155,90 C/ EUNILDES 
TEIXEIRA DE PADUA; CDA 00000065885 R$284,89 C/ EURIPEDES DA SILVA PINTO; CDA 
00000070441 R$629,21 C/ EURIPEDES DE FREITAS; CDA 00000004332 R$7.413,15 C/ 
EURIPEDES MARTINS MESQUITA; CDA 00000066281 R$647,14 C/ EURIPEDES PEREIRA 
DE MORAIS; CDA 00000065738 R$181,83 C/ EVA DEODORA DE SOUZA; CDA 
00000067865 R$127,63 C/ EVA ROSA DA SILVA; CDA 00000074949 R$251,14 C/ EVALDO 
DOS REIS DA SILVA; CDA 00000065199 R$268,10 C/ EVALDO JOSE DA COSTA; CDA 
00000055657 R$986,48 C/ EVANDRO FRANCISCO DE ASSIS EMERENCIANO; CDA 
00000075027 R$251,14 C/ EVERARDO MACEDO; CDA 00000066222 R$319,84 C/ EZEQUIEL 
RODRIGUES VASCONCELOS; CDA 00000065961 R$317,34 C/ FABIANO ARAUJO DE 
SOUZA; CDA 00000065261 R$681,44 C/ FABIANO GONCALVES DE OLIVEIRA; CDA 
00000067609 R$208,51 C/ FABIO AIRES MARTINS; CDA 00000070828 R$218,11 C/ FABIO 
CAETANO COSTA; CDA 00000065210 R$781,27 C/ FABIO FERNANDO DE QUEIROZ; CDA 
00000066042 R$730,00 C/ FABIO FERREIRA MORGADO; CDA 00000004042 R$1.691,56 C/ 
FATIMA DE JESUS BORGES RODRIGUES; CDA 00000067111 R$476,46 C/ FERNANDA 
MARTINS COELHO; CDA 00000003920 R$157,50 C/ FERNANDA NOGUEIRA CHAUD DE 
MORAES; CDA 00000066528 R$245,18 C/ FERNANDA VIEIRA BORGES; CDA 00000048061 
R$2.296,19 C/ FERNANDO ANTONIO DO VALE SAMPAIO; CDA 00000075249 R$575,48 C/ 
FERNANDO DA ROCHA; CDA 00000067915 R$1.248,61 C/ FERNANDO JOSE DE CASTRO; 
CDA 00000067892 R$336,45 C/ FERNANDO JOSE DE CASTRO; CDA 00000067885 R$187,20 
C/ FERNANDO JOSE DE CASTRO; CDA 00000067841 R$1.945,42 C/ FERNANDO JOSE DE 
CASTRO; CDA 00000067897 R$444,18 C/ FERNANDO JOSE DE CASTRO; CDA 00000067884 
R$326,76 C/ FERNANDO JOSE DE CASTRO; CDA 00000049368 R$429,74 C/ FERNANDO 
MARCOS FERREIRA; CDA 00000069764 R$858,16 C/ FERNANDO MARTINS CUSTODIO; 
CDA 00000004664 R$3.492,59 C/ FINANCAP FOMENTO MERCANTIL LTDA; CDA 
00000071068 R$468,49 C/ FLAVIA MESSIAS MOREIRA; CDA 00000066357 R$261,14 C/ 
FLAVIMAR SEVERINO NETO; CDA 00000065895 R$211,32 C/ FLAVIO RODRIGO DO 
NASCIMENTO; CDA 00000065580 R$123,08 C/ FRANCIMAR BRITO TONACO; CDA 
00000075745 R$127,79 C/ FRANCISCA ALVES DE SENA; CDA 00000066564 R$629,21 C/ 
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA; CDA 00000070276 R$304,34 C/ FRANCISCO AUGUSTO 
TELHO; CDA 00000070272 R$216,59 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070257 
R$294,50 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070252 R$217,01 C/ FRANCISCO 
AUGUSTO TELHO; CDA 00000070249 R$246,86 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 
00000070247 R$246,86 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070243 R$205,08 C/ 
FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070241 R$292,62 C/ FRANCISCO AUGUSTO 
TELHO; CDA 00000070236 R$208,07 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070233 
R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070231 R$246,44 C/ FRANCISCO 
AUGUSTO TELHO; CDA 00000070220 R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 
00000070198 R$203,80 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070195 R$278,09 C/ 
FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070193 R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO 
TELHO; CDA 00000070189 R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070186 
R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070183 R$246,44 C/ FRANCISCO 
AUGUSTO TELHO; CDA 00000070180 R$283,69 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 
00000070178 R$205,08 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070175 R$246,44 C/ 
FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070173 R$246,44 C/ FRANCISCO AUGUSTO 
TELHO; CDA 00000070170 R$353,12 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070263  
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R$217,60 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070250 R$248,01 C/ FRANCISCO 
AUGUSTO TELHO; CDA 00000070240 R$248,01 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 
00000070221 R$247,59 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070191 R$247,59 C/ 
FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070182 R$247,59 C/ FRANCISCO AUGUSTO 
TELHO; CDA 00000070172 R$247,59 C/ FRANCISCO AUGUSTO TELHO; CDA 00000070238 
R$246,86 C/ FRANCISCO BRITO TELHO; CDA 00000065532 R$123,65 C/ FRANCISCO 
CARLOS SOARES DOS SANTOS; CDA 00000065462 R$123,08 C/ FRANCISCO DE ASSIS 
NASCIMENTO; CDA 00000070807 R$218,11 C/ FRANCISCO DOS SANTOS; CDA 
00000005596 R$139,21 C/ FRANCISCO EUGENIO DE ALMEIDA NETO; CDA 00000040582 
R$673,05 C/ FRANCISCO GARCIA DIAS E SUA MULHER; CDA 00000064607 R$899,98 C/ 
FRANCISCO JOSE DA SILVA; CDA 00000004272 R$956,79 C/ FRANCISCO LUDOVICO DE 
ALMEIDA_NETO; CDA 00000004575 R$604,73 C/ FRANCISCO PEREIRA ARTIAGA; CDA 
00000071046 R$293,78 C/ FRANQUI NATAL DE SOUZA; CDA 00000066743 R$208,51 C/ 
FRANSCISCO GONCALVES DE MORAIS FILHO; CDA 00000006053 R$539,17 C/ 
FREDERICK ROGERIO SOARES BONFIM; CDA 00000070600 R$11.219,66 C/ FURTUNATO 
VITORIA DE ANDRADE; CDA 00000075138 R$188,49 C/ GABRIEL DE REZENDE 
OLIVEIRA; CDA 00000067087 R$627,74 C/ GABRIEL XAVIER MENDES DE ABREU E 
OUTRA; CDA 00000066935 R$314,47 C/ GEASI ROSA GONCALVES; CDA 00000070556 
R$768,53 C/ GENAIR MARCOLINO JORGE; CDA 00000066008 R$559,69 C/ GENI 
PARREIRA DE JESUS XAVIER; CDA 00000075054 R$13.199,43 C/ GENI QUEIROZ DE 
ROURE; CDA 00000075052 R$4.029,01 C/ GENI QUEIROZ DE ROURE; CDA 00000070259 
R$218,02 C/ GENIVALDO RODRIGUES DA SILVA; CDA 00000006049 R$1.363,56 C/ 
GEORGE AUGUSTE LAPERCHE; CDA 00000006043 R$900,50 C/ GEORGE AUGUSTE 
LAPERCHE; CDA 00000004573 R$549,57 C/ GEORGIA ABREU AMARO DA SILVEIRA E 
OUTROS; CDA 00000004571 R$554,38 C/ GEORGIA ABREU AMARO DA SILVEIRA E 
OUTROS; CDA 00000065187 R$256,89 C/ GEOVANA SILVA BATISTA RODRIGUES E 
ESPOSO; CDA 00000070254 R$217,01 C/ GERALDO COSTA DA SILVA E OUTROS; CDA 
00000064817 R$1.496,82 C/ GERALDO DA SILVA GONCALVES; CDA 00000004378 
R$1.121,52 C/ GERALDO GONZAGA FILHO; CDA 00000064303 R$1.496,82 C/ GERALDO 
MACIEL LESSA; CDA 00000051024 R$806,65 C/ GERSON DE OLIVEIRA LEAO; CDA 
00000066491 R$278,89 C/ GEYZA BATISTA CORDEIRO ESTOLANO; CDA 00000066319 
R$291,73 C/ GILBERTO MENDONCA RIBEIRO; CDA 00000071051 R$431,91 C/ GILCILEY 
MOREIRA MARTINS DE SOUZA; CDA 00000005150 R$787,93 C/ GILCIONE DE MORAIS 
SOUZA ROCHA LIMA; CDA 00000066392 R$171,62 C/ GILMAR LIMA DA SILVA; CDA 
00000065504 R$123,08 C/ GILMAR NERES VIEIRA; CDA 00000065796 R$414,71 C/ GILSON 
FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR; CDA 00000004490 R$887,32 C/ GILSON MARTINS 
NUNES; CDA 00000067572 R$208,51 C/ GILVAN DE ALCANTARA DELFINO; CDA 
00000064458 R$1.064,21 C/ GIRO-FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA; CDA 
00000068942 R$207,59 C/ GISELE FERNANDA P DE OLIVEIRA E OUTRO; CDA 
00000004102 R$506,91 C/ GISELLE COSTA ALVARES; CDA 00000047937 R$649,07 C/ 
GISELLE TOLEDO DE CASTRO; CDA 00000065415 R$666,10 C/ GISELY DE SOUZA 
MOREIRA; CDA 00000068175 R$127,63 C/ GISELY VENANCIO DOS SANTOS; CDA 
00000075189 R$238,77 C/ GIZELE MENDONCA LEMES E OUTRO; CDA 00000067698 
R$333,42 C/ GLAISSON DA SILVA GOMES E OUTRO; CDA 00000065292 R$666,10 C/ 
GLAUCIA DE SOUZA BORGES; CDA 00000003748 R$2.716,10 C/ GLAUCIO ALVES 
PEREIRA E MARIO PEDROSO; CDA 00000003746 R$770,05 C/ GLAUCIO ALVES PEREIRA  
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E MARIO PEDROSO; CDA 00000065246 R$749,03 C/ GLEISSES DAIANE DA ROCHA; CDA 
00000056978 R$432,47 C/ GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000056969 R$374,91 C/ GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000057430 R$149,95 C/ GOLD PURPLE EMPRENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000057419 R$149,95 C/ GOLD PURPLE EMPRENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000057408 R$149,95 C/ GOLD PURPLE EMPRENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000057243 R$128,23 C/ GOLD PURPLE EMPRENDIMENTOS IMOB SPE LTDA; CDA 
00000004202 R$110,00 C/ GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DE GOIAS; CDA 
00000049616 R$841,88 C/ GUILHERME OLIVEIRA SILVA E OUTRA; CDA 00000068406 
R$856,17 C/ GUTEMBERG LINS SIQUEIRA; CDA 00000003935 R$399,10 C/ HELAINE 
REZIO DA SILVA ALVES; CDA 00000004437 R$963,22 C/ HELENA MARIA OLIVEIRA 
DIAS; CDA 00000004502 R$3.281,43 C/ HELENICE APARECIDA DE CARVALHO AMORIM; 
CDA 00000004946 R$598,91 C/ HELENICE DA SILVA NOVAK; CDA 00000070895 R$218,11 
C/ HELIO ALVES FORTES; CDA 00000067440 R$208,51 C/ HELIO RIBEIRO DE LIMA; CDA 
00000004344 R$939,07 C/ HENRIQUE ARTUR ORSONI; CDA 00000004342 R$1.026,72 C/ 
HENRIQUE ARTUR ORSONI; CDA 00000003944 R$504,40 C/ HENRIQUE BEROCAN OTTO 
E ESPOSA; CDA 00000075742 R$143,32 C/ HERESMAR RODRIGUES CHAVES; CDA 
00000067711 R$352,18 C/ HERMES DOS SANTOS; CDA 00000069817 R$858,16 C/ 
HEVERTON SANTOS DE OLIVEIRA; CDA 00000064020 R$1.010,62 C/ HEZIO WEBER 
VIEIRA; CDA 00000004108 R$2.823,40 C/ HISTENYO ALVES FERREIRA; CDA 00000003941 
R$1.115,10 C/ HUDSON MENDES CORONHEIRO; CDA 00000066457 R$171,62 C/ HUDSON 
NEVES DE SOUZA; CDA 00000068215 R$939,95 C/ HUDSON WANDERLEY DOS SANTOS; 
CDA 00000075210 R$1.294,44 C/ HUMBERTO CALIXTO; CDA 00000069474 R$310,88 C/ 
HUMBERTO DE OLIVEIRA MACEDO E ESPOSA; CDA 00000066443 R$172,42 C/ IARA 
CANDIDDA SILVA; CDA 00000004896 R$166,77 C/ IARA DE MORAIS BRANDAO; CDA 
00000068248 R$435,87 C/ IDALINO RABELO DE ALMEIDA; CDA 00000064026 R$1.010,62 
C/ ILEZIO INACIO FERREIRA E OUTRO; CDA 00000069423 R$757,46 C/ ILTON JOSE DE 
OLIVEIRA; CDA 00000004677 R$215,57 C/ ILTON ROMUALDO DA SILVA; CDA 
00000064035 R$2.147,34 C/ IMOBILIARIA FAICAL; CDA 00000063962 R$10.248,68 C/ 
IMOBILIARIA FAICAL; CDA 00000070425 R$635,20 C/ INACIO BARBOSA COSTA; CDA 
00000064332 R$10.549,96 C/ INCORPORACAO BL21 LTDA; CDA 00000091381 R$65,63 C/ 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LUCIANO LTDA; CDA 00000040522 R$1.108,88 C/ 
INDIRA MARA AZZI CRISCOULO; CDA 00000031326 R$110,00 C/ INSTITUTO DE 
DESENV AGRARIO DE GOIAS; CDA 00000003913 R$1.199,19 C/ INTERESTADUAL 
MERCANTIL S/A; CDA 00000003905 R$1.193,15 C/ INTERESTADUAL MERCANTIL S/A; 
CDA 00000035664 R$396,23 C/ IRAM DE ALMEIDA SARAIVA; CDA 00000066947 R$293,99 
C/ IREMAR MARTINS GOMES; CDA 00000070649 R$838,82 C/ IRINEU CANDIDO 
MARQUES; CDA 00000070647 R$838,82 C/ IRINEU CANDIDO MARQUES; CDA 
00000070650 R$842,72 C/ IRINEU CANDIDO MARQUES; CDA 00000067778 R$208,51 C/ 
IRINEU JOSE DE JESUS; CDA 00000070680 R$511,37 C/ IRIS CRISTINA OGEDA 
OLIVEIRA; CDA 00000068947 R$212,28 C/ ISIS RONAUT ALVES DE SOUSA/JOSELENE 
ALVES B D; CDA 00000065510 R$123,65 C/ ISMAEL LUIZ DOS SANTOS; CDA 00000064080 
R$2.180,78 C/ IURLEY ALVES; CDA 00000003887 R$775,13 C/ IVAN CARLOS MARTINS; 
CDA 00000065957 R$577,62 C/ IVAN CELESTINO EVANGELISTA; CDA 00000065874 
R$1.241,99 C/ IVAN CELESTINO EVANGELISTA; CDA 00000067112 R$282,23 C/ IVAN 
TAVARES GONTIJO; CDA 00000070884 R$346,02 C/ IVANIA ALVES LACERDA; CDA  
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00000065684 R$159,26 C/ IVANIA DE OLIVEIRA CARDOSO; CDA 00000076143 R$431,59 C/ 
IVANILDO GONCALVES BATISTA E OUTRA; CDA 00000067477 R$208,51 C/ IVANIR 
MENDONCA DA SILVA BARBOSA; CDA 00000003975 R$2.241,31 C/ IVONE CURY 
ABRAHAO; CDA 00000052821 R$461,64 C/ IVONE MARIA DA FONSECA BORGES; CDA 
00000070923 R$218,11 C/ IVONETE MARTINS BRAGA QUEIROZ; CDA 00000068286 
R$641,73 C/ IVONETE STOPA FONSECA; CDA 00000004707 R$1.558,79 C/ IZA 
DOMINGUES; CDA 00000064641 R$659,87 C/ IZAIAS CANDIDO DE AMORIM; CDA 
00000070858 R$281,08 C/ IZAILDE RODRIGUES DOS SANTOS LEAO; CDA 00000069455 
R$613,75 C/ JACQUELINE LEAO DA SILVA; CDA 00000071026 R$293,78 C/ JADIRA DE 
MELO FARIA; CDA 00000075124 R$575,48 C/ JAIR GONCALVES ROSA; CDA 00000063943 
R$228,77 C/ JAMES GALDINO GONCALVES; CDA 00000003866 R$264,07 C/ JAMIL ELIAS 
DIB; CDA 00000003790 R$1.435,29 C/ JAMILO SILVERIO; CDA 00000066881 R$498,82 C/ 
JANAINA APARECIDA ALQUIMAM; CDA 00000067485 R$131,33 C/ JEAN AIRES 
MARTINS; CDA 00000071000 R$150,37 C/ JENNER DE MELO BARBOZA E ESPOSA; CDA 
00000066467 R$171,62 C/ JEOVANIO DE SOUZA PEREIRA; CDA 00000075347 R$575,48 C/ 
JERONIMO B.PEREIRA; CDA 00000063865 R$1.881,78 C/ JERONIMO MARTINS JUNIOR; 
CDA 00000068301 R$789,00 C/ JESSICA LEMOS SANTOS; CDA 00000067737 R$127,63 C/ 
JEZI ALVES DA SILVA; CDA 00000068265 R$354,14 C/ JL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA-ME; CDA 00000003809 R$2.890,46 C/ JOANA FRANCISCA DE 
SOUZA NETTO; CDA 00000004649 R$1.016,65 C/ JOAO AGNALDO DA COSTA MUNIZ; 
CDA 00000066439 R$171,62 C/ JOAO ANTONIO FRAZAO OSORIO; CDA 00000067708 
R$208,51 C/ JOAO BATISTA FERREIRA; CDA 00000054335 R$765,42 C/ JOAO BATISTA 
PEREIRA; CDA 00000075781 R$127,63 C/ JOAO BERTO DA SILVA; CDA 00000049515 
R$1.330,42 C/ JOAO BTISTA SALVINO SANTOS; CDA 00000003933 R$2.615,51 C/ JOAO 
CARLOS LOBO REZENDE; CDA 00000036175 R$102,07 C/ JOAO CORDEIRO DE 
ANDRADE FILHO; CDA 00000004871 R$737,39 C/ JOAO JUSTINO AVELAR DE 
CARVALHO; CDA 00000067955 R$3.861,78 C/ JOAO NUNES DE MELO NETO; CDA 
00000040029 R$608,97 C/ JOAO ROBERTO DE ALMEIDA; CDA 00000068434 R$716,00 C/ 
JOAO TEIXEIRA DE RESENDE E OUTRA; CDA 00000067142 R$621,33 C/ JOAQUIM 
HENRIQUE CORREA NUNES; CDA 00000065666 R$123,08 C/ JOAQUIM JOSE GALVAO; 
CDA 00000075043 R$276,71 C/ JOHN JAMES DAIBER; CDA 00000075041 R$276,71 C/ JOHN 
JAMES DAIBER; CDA 00000070711 R$344,94 C/ JOHN KENNDES FERREIRA GALVAO; 
CDA 00000004023 R$791,56 C/ JONAS FRANCISCO DE SOUSA; CDA 00000066513 R$172,42 
C/ JONAS RIBEIRO DE SOUSA; CDA 00000004411 R$450,05 C/ JORCELINO DA SILVA 
JARDIM; CDA 00000067679 R$242,61 C/ JORDANIA ALVES DE OLIVEIRA; CDA 
00000066185 R$474,40 C/ JORIVE TAVARES E OUTROS; CDA 00000065797 R$244,36 C/ 
JOSE ALMEIDA DE LIMA; CDA 00000039933 R$2.829,70 C/ JOSE ANTONIO DA SERRA; 
CDA 00000067554 R$196,97 C/ JOSE APARECIDO DE SOUZA JUNIOR; CDA 00000005605 
R$318,54 C/ JOSE AUGUSTO DA SILVA MEIRELES; CDA 00000065688 R$1.124,88 C/ JOSE 
BRAZ SILVA; CDA 00000069775 R$858,16 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069773 
R$1.115,65 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069770 R$858,16 C/ JOSE CARLOS 
CAMPOS; CDA 00000069768 R$858,16 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069762 
R$858,16 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069748 R$858,16 C/ JOSE CARLOS 
CAMPOS; CDA 00000069746 R$858,16 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069743 
R$858,16 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069741 R$1.115,65 C/ JOSE CARLOS 
CAMPOS; CDA 00000069771 R$862,15 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000069745  
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R$862,15 C/ JOSE CARLOS CAMPOS; CDA 00000004162 R$113,87 C/ JOSE CARLOS MELO 
BUENO; CDA 00000003744 R$2.809,99 C/ JOSE CARLOS MORAIS DIAS; CDA 00000063928 
R$1.074,44 C/ JOSE DA SILVA NEVES; CDA 00000006026 R$529,14 C/ JOSE DOMINGOS 
CORREIA; CDA 00000005473 R$1.657,75 C/ JOSE EDUARDO YAGHI; CDA 00000075175 
R$575,48 C/ JOSE ERIVANDO F SANTOS; CDA 00000070137 R$858,16 C/ JOSE FRAZAO 
PARENTE LEMOS; CDA 00000070135 R$915,76 C/ JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 
00000070132 R$915,76 C/ JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 00000070130 R$915,76 C/ 
JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 00000070082 R$858,16 C/ JOSE FRAZAO 
PARENTE LEMOS; CDA 00000070080 R$858,16 C/ JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 
00000069850 R$19.032,05 C/ JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 00000070133 R$920,02 
C/ JOSE FRAZAO PARENTE LEMOS; CDA 00000005229 R$1.050,62 C/ JOSE FRAZAO 
PARENTE LEMOS; CDA 00000071075 R$558,13 C/ JOSE LEONARDO FERREIRA BORGES; 
CDA 00000004074 R$1.081,92 C/ JOSE LIMIRIO JUNIOR; CDA 00000075705 R$127,63 C/ 
JOSE LOURENCO DE MOURA; CDA 00000004831 R$267,15 C/ JOSE LUIZ; CDA 
00000003862 R$666,33 C/ JOSE LUIZ DE LIMA JUNIOR; CDA 00000067622 R$208,51 C/ 
JOSE LUIZ FOGACA; CDA 00000064646 R$1.932,27 C/ JOSE MARIA DE AGUIAR FILHO; 
CDA 00000067129 R$2.989,02 C/ JOSE NUNES DE OLIVEIRA; CDA 00000005324 R$114,96 
C/ JOSE OLIMPIO RIBEIRO FILHO; CDA 00000063873 R$232,25 C/ JOSE PEREIRA 
BASTOS; CDA 00000067144 R$570,45 C/ JOSE REIS SANTOS; CDA 00000067385 R$208,51 
C/ JOSE RICARDO ARAUJO DE PAULA; CDA 00000070725 R$356,01 C/ JOSE RICARDO 
ARAUJO DE PAULA E OUTRO; CDA 00000068624 R$229,00 C/ JOSE ROBERTO OLANDA 
DA SILVA; CDA 00000005168 R$121,59 C/ JOSE RODRIGUES DA SILVA; CDA 
00000070739 R$346,54 C/ JOSE RODRIGUES GONCALVES; CDA 00000067643 R$208,51 C/ 
JOSE RUBENS DANGONI CAMELO; CDA 00000003842 R$748,09 C/ JOSE TADEU LEITE E 
OUTRA; CDA 00000036685 R$594,09 C/ JOSE TAVARES DE SOUSA; CDA 00000067157 
R$490,39 C/ JOSE TEMISTOCLES BUENO; CDA 00000067155 R$594,98 C/ JOSE 
TEMISTOCLES BUENO; CDA 00000065609 R$123,08 C/ JOSENIR DE KARITAS DA SILVA 
SANTOS; CDA 00000067606 R$351,28 C/ JOVENIL PEREIRA DOS SANTOS; CDA 
00000003917 R$1.026,13 C/ JOVENNY SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA; CDA 
00000003915 R$1.189,03 C/ JOVENNY SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA; CDA 
00000067805 R$208,51 C/ JUAREZ DIAS DE SOUZA; CDA 00000066200 R$647,14 C/ 
JUAREZ JOSE LOPES DE MACEDO; CDA 00000067076 R$197,79 C/ JUGMAN PEREIRA 
MENDONCA; CDA 00000065174 R$570,55 C/ JULIANA CORREA DE OLIVEIRA; CDA 
00000046390 R$1.050,27 C/ JULIO CESAR ALVES FERREIRA; CDA 00000066333 R$211,45 
C/ JULIO CESAR DA SILVA ROSA; CDA 00000065680 R$123,08 C/ JULIO CESAR REIS; 
CDA 00000070792 R$346,87 C/ JULIO SERGIO NEVES; CDA 00000070786 R$218,11 C/ 
JULIO SERGIO NEVES; CDA 00000070742 R$344,94 C/ JULIO SERGIO NEVES; CDA 
00000070785 R$219,12 C/ JULIO SERGIO NEVES; CDA 00000067348 R$482,92 C/ JUNIO 
CESAR PEREIRA MAIA; CDA 00000075215 R$213,93 C/ JUNIO DE OLIVEIRA CRUZ; CDA 
00000070788 R$349,43 C/ JUNIOR OLEGARIO DE OLIVEIRA; CDA 00000055059 R$649,34 
C/ JURACI MORAIS SILVA; CDA 00000066490 R$245,18 C/ JURLEY JEFFERSON 
MOREIRA DE LIMA; CDA 00000004894 R$166,77 C/ KAMILLA ANTONIA DE SOUSA; 
CDA 00000067581 R$208,51 C/ KAROLINE LOPES DE PAULA; CDA 00000051560 R$546,64 
C/ KARYNNE GUERREIRO MARTINS VILLAS; CDA 00000068935 R$212,28 C/ KATIA 
FLAVIA FERNANDES SILVA; CDA 00000004156 R$676,13 C/ KATIA VALERIA S. R. DEL 
FIACO; CDA 00000064087 R$1.285,83 C/ KELMA ALVES ANDRADE; CDA 00000065995  
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R$184,72 C/ KENIA SOCORRO DE OLIVEIRA SOUZA; CDA 00000003948 R$1.150,22 C/ 
KENNEDY ELVIDIO LEITE; CDA 00000139628 R$420,50 C/ KILDARE LUCIO DE SOUZA; 
CDA 00000075046 R$276,71 C/ KLEBER SILVA POLICARPO; CDA 00000066977 R$293,99 C/ 
KLEDVALDO ALVES DE JESUS; CDA 00000066884 R$526,59 C/ KLEZIA DA SILVA 
SANTOS CARDOSO; CDA 00000067744 R$208,51 C/ KRISTIANY ALVES BARBARA; CDA 
00000066374 R$735,25 C/ LADERME GONCALVES GRACIANO; CDA 00000005683 
R$288,39 C/ LARES INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA; CDA 00000068541 
R$390,20 C/ LAUDELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA; CDA 00000040550 R$662,01 C/ 
LAVINIA LOPES SILVA; CDA 00000005302 R$963,12 C/ LAZARO ALVES PEREIRA; CDA 
00000075338 R$575,48 C/ LAZARO CLEMENTINO DA CUNHA; CDA 00000068563 R$262,98 
C/ LEANDRA VIRGINIA SILVA E OLIVEIRA E OUTRO; CDA 00000039768 R$395,65 C/ 
LEANDRO BENJAMIM GONCALVES E ESPOSA; CDA 00000075603 R$127,63 C/ LEBER DE 
SOUZA; CDA 00000066465 R$172,42 C/ LEILA BISPO DAS NEVES; CDA 00000068226 
R$249,86 C/ LEILIMAR MACIEL FERREIRA; CDA 00000065724 R$143,93 C/ LEIVY LUIZ 
DA SILVA; CDA 00000066437 R$209,82 C/ LEONARDO FERREIRA GRACIANO; CDA 
00000004171 R$1.354,64 C/ LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR; CDA 00000004439 
R$448,57 C/ LEZIEL GONCALVES DE ALMEIDA E ESPOSA; CDA 00000067652 R$208,51 C/ 
LEZINA MARIA DE JESUS; CDA 00000004435 R$536,61 C/ LICE MARY DE FREITAS 
BRITO E ESPOSO; CDA 00000004739 R$1.067,01 C/ LICINIO LEAL BARBOSA; CDA 
00000004748 R$1.057,37 C/ LILIAM KELMS COUTINHO DE OLIVEIRA; CDA 00000005492 
R$476,28 C/ LINCOLN KAWAMURA GOMES; CDA 00000004457 R$2.463,65 C/ LINCOLN 
KAWAMURA GOMES E ESPOSA; CDA 00000065375 R$666,10 C/ LINDALCI ALVES 
SANTANA; CDA 00000064010 R$1.102,80 C/ LINDALVA DIAS MARTINS PEREIRA; CDA 
00000065968 R$337,50 C/ LINDALVA MARIA DE PAIVA; CDA 00000005196 R$137,13 C/ 
LINO CARLOS BORGES; CDA 00000065142 R$649,06 C/ LOANDO BATISTA FRAGA; CDA 
00000063649 R$1.164,03 C/ LOJA MACONICA APRENDIZES DA VERDADE; CDA 
00000067948 R$917,06 C/ LOURIVAL SOARES; CDA 00000074964 R$172,54 C/ LUANA 
MELO KUYVEN; CDA 00000068724 R$272,05 C/ LUCAS VILELA DE OLIVEIRA; CDA 
00000004405 R$1.822,88 C/ LUCELIA MONTEIRO CHATIER E OUTROS; CDA 00000004034 
R$2.108,16 C/ LUCIA MEIRE ALVES DE ANDRADE; CDA 00000065168 R$254,32 C/ 
LUCIANA FLAVIA DE QUEIROZ; CDA 00000003869 R$1.140,35 C/ LUCIANO CARLOS 
PEREIRA; CDA 00000069842 R$858,16 C/ LUCIANO FRANCISCO DA SILVA; CDA 
00000075110 R$575,48 C/ LUCIANO FRANCISCO DOS REIS; CDA 00000068898 R$250,18 C/ 
LUCIANO GOMES ROSA; CDA 00000065478 R$123,08 C/ LUCILENE DE OLIVEIRA; CDA 
00000129393 R$134,76 C/ LUCIMAR BATISTA DE SOUZA; CDA 00000068468 R$808,54 C/ 
LUCINEIA DE CARVALHO SOUSA; CDA 00000004741 R$1.067,01 C/ LUCINIO LEAL 
BARBOSA; CDA 00000067262 R$446,66 C/ LUDMILLA DOS REIS MENDANHA AQUINO; 
CDA 00000064199 R$1.319,64 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064197 
R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064195 R$1.010,62 C/ LUIS 
ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064193 R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; 
CDA 00000064191 R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064189 
R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064187 R$1.271,76 C/ LUIS 
ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064185 R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; 
CDA 00000064183 R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064180 
R$1.010,62 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064178 R$1.932,27 C/ LUIS 
ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064176 R$1.932,27 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA;  
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CDA 00000064174 R$1.319,64 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064181 
R$1.015,32 C/ LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000006082 R$310,97 C/ LUIS CASSI 
MARTINEZ; CDA 00000003893 R$890,65 C/ LUISA RODRIGUES DE MIRANDA MARINHO; 
CDA 00000069800 R$858,16 C/ LUIZ ALBERTO DE OLIBEIRA; CDA 00000069798 R$858,16 
C/ LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000069795 R$858,16 C/ LUIZ ALBERTO DE 
OLIVEIRA; CDA 00000069790 R$858,16 C/ LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 
00000069788 R$858,16 C/ LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000069785 R$858,16 C/ 
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000069783 R$858,16 C/ LUIZ ALBERTO DE 
OLIVEIRA; CDA 00000069801 R$862,15 C/ LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 
00000069792 R$862,15 C/ LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; CDA 00000064473 R$1.010,62 C/ 
LUIZ ANTONIO CABRAL; CDA 00000004613 R$3.092,79 C/ LUIZ ANTONIO 
CAVALHEIRO; CDA 00000063949 R$225,01 C/ LUIZ ANTONIO DE SA; CDA 00000066352 
R$127,63 C/ LUIZ CARLOS VALIM DE SOUZA; CDA 00000071117 R$293,78 C/ LUIZ 
EDUARDO GUIMARAES BAHIA; CDA 00000070780 R$397,18 C/ LUIZ HUMBERTO 
MARTINS; CDA 00000074946 R$251,14 C/ LUIZ NASCIMENTO MACEDO; CDA 
00000005470 R$1.072,91 C/ LUIZ PEREIRA ALCONFORADO E OUTRA; CDA 00000006051 
R$709,04 C/ LUMI MIHARA DE ALMEIDA; CDA 00000068528 R$389,29 C/ LUSO MARCIO 
ALEIXO BORGES; CDA 00000070519 R$181,35 C/ LUZIA GOMES DE MORAIS; CDA 
00000051032 R$896,91 C/ MAGDA SONIA BENTO FERREIRA; CDA 00000005285 R$985,32 
C/ MALIE AKITAYA; CDA 00000005648 R$329,81 C/ MANOEL DE S D FILHO; CDA 
00000070643 R$191,44 C/ MANOEL DE SOUZA TEIXEIRA; CDA 00000051589 R$285,14 C/ 
MANOEL FERREIRA FORTE; CDA 00000070654 R$1.639,70 C/ MANOEL LEITE BERGES 
NETO; CDA 00000003873 R$384,32 C/ MANOEL MESSIAS CARNEIRO CHAVES; CDA 
00000067040 R$127,63 C/ MANOEL PEREIRA CARDOSO E OUTRO; CDA 00000039359 
R$16.595,26 C/ MANUEL NUNES TEIXEIRA; CDA 00000005484 R$121,59 C/ MARA RUBIA 
DA CONCEICAO DINIZ; CDA 00000066079 R$128,23 C/ MARCELA PEREIRA QUEIROZ E 
ESPOSO; CDA 00000065277 R$666,10 C/ MARCELO ARAUJO DA SILVA; CDA 00000065166 
R$261,32 C/ MARCELO COELHO DA SILVA; CDA 00000003827 R$948,02 C/ MARCELO DE 
SOUZA CARVALHO; CDA 00000004466 R$3.087,91 C/ MARCELO LEAL CAETANO DA 
COSTA; CDA 00000003987 R$794,48 C/ MARCELO LOPES PIRES; CDA 00000075097 
R$575,48 C/ MARCELO SILVERIO MACHADO; CDA 00000075787 R$222,20 C/ MARCIA 
CANDIDA NETO; CDA 00000067754 R$208,51 C/ MARCILON FERREIRA PEREIRA; CDA 
00000005002 R$449,95 C/ MARCIO CARDOSO DE OLIVEIRA; CDA 00000003856 R$1.862,97 
C/ MARCIO CATAO VIEIRA PINTO; CDA 00000065614 R$123,08 C/ MARCIO DA SILVA 
MARQUES; CDA 00000070832 R$218,11 C/ MARCIO GLEISE OLIVEIRA BARROS; CDA 
00000070869 R$248,79 C/ MARCIO GUSTAVO DE SOUZA; CDA 00000040537 R$662,01 C/ 
MARCIO HENRIQUE DA SILVA S ALVARENGA; CDA 00000065393 R$666,10 C/ MARCIO 
HENRIQUE EULALIO; CDA 00000069482 R$210,18 C/ MARCIO SOARES DA CUNHA; CDA 
00000039891 R$7.981,61 C/ MARCONITA DE SOUSA PENHA; CDA 00000065256 R$101,70 
C/ MARCOS ANTONIO DA SILVA; CDA 00000075417 R$575,48 C/ MARCOS APARECIDO 
GUIMARAES; CDA 00000004166 R$3.098,36 C/ MARCOS ARRUDA; CDA 00000004021 
R$1.557,63 C/ MARCOS CLEMENTE AMARO DA SILVEIRA; CDA 00000075328 R$575,48 C/ 
MARCOS DE ALMEIDA FARIA; CDA 00000075326 R$575,48 C/ MARCOS DE ALMEIDA 
FARIA; CDA 00000071093 R$293,78 C/ MARCOS FERREIRA BARBOSA; CDA 00000065181 
R$451,92 C/ MARCOS PIRES GUIMARAES; CDA 00000003924 R$2.675,87 C/ MARIA 
ABADIA PERES CANEDO; CDA 00000068986 R$243,41 C/ MARIA ANGELA PEREIRA;  
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CDA 00000066057 R$763,12 C/ MARIA ANTONIA DE JESUS; CDA 00000066055 R$703,11 C/ 
MARIA ANTONIA DE JESUS; CDA 00000067944 R$634,97 C/ MARIA APARECIDA 
BORGES; CDA 00000066475 R$244,05 C/ MARIA APARECIDA COSTA; CDA 00000068558 
R$398,32 C/ MARIA APARECIDA DOS REIS CIPRIANO DA SILVA; CDA 00000005497 
R$321,92 C/ MARIA APARECIDA DOS SANTOS UCHOA; CDA 00000068759 R$313,20 C/ 
MARIA APARECIDA LOPES FERREIRA; CDA 00000003871 R$1.669,84 C/ MARIA 
APARECIDA MACHADO; CDA 00000005728 R$178,42 C/ MARIA APARECIDA SILVA DE 
BASTOS; CDA 00000068183 R$127,63 C/ MARIA CELINA DA SILVA; CDA 00000070775 
R$138,04 C/ MARIA CLEUSA M.DA SILVA; CDA 00000042641 R$157,38 C/ MARIA 
CUSTODIA A TEIXEIRA; CDA 00000004306 R$800,21 C/ MARIA DA CONCEICAO 
RODRIGUES MARTINS; CDA 00000063922 R$1.181,44 C/ MARIA DE FATIMA BOTOSSO E 
BASTOS; CDA 00000047635 R$469,91 C/ MARIA DE LOURDES CHAVES; CDA 
00000004304 R$388,01 C/ MARIA DE LOURDES LEVINDO; CDA 00000004507 R$173,59 C/ 
MARIA DIRCE DOMINGUES; CDA 00000162121 R$322,05 C/ MARIA DIVINA BISPO; CDA 
00000073934 R$236,62 C/ MARIA DIVINA BISPO; CDA 00000064053 R$784,80 C/ MARIA 
DO SOCORRO SILVA; CDA 00000070758 R$299,83 C/ MARIA ELENA MALAQUIAS PIAU; 
CDA 00000075688 R$127,63 C/ MARIA FERREIRA DE SOUZA; CDA 00000065628 R$123,08 
C/ MARIA FRANCISCA BATISTA DE SOUSA; CDA 00000067693 R$276,71 C/ MARIA 
GERALDA DE JESUS; CDA 00000067318 R$474,40 C/ MARIA JOSE DE MORAIS LIMA; 
CDA 00000005654 R$232,78 C/ MARIA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA; CDA 00000004813 
R$521,75 C/ MARIA MADALENA DA SILVA; CDA 00000075162 R$575,48 C/ MARIA 
MADALENA DE JESUS; CDA 00000067830 R$127,63 C/ MARIA MADALENA DOS 
SANTOS; CDA 00000066527 R$278,89 C/ MARIA MARTA DUARTE DOS 
SANTOS/VALDECI T DOS S; CDA 00000065625 R$123,08 C/ MARIA QUITERIA MEDEIROS 
DE LIMA; CDA 00000004362 R$257,05 C/ MARIA RODRIGUES CONRADO; CDA 
00000005984 R$313,54 C/ MARIA RODRIGUES PIRES; CDA 00000048572 R$714,15 C/ 
MARIA ROSA NETO; CDA 00000004231 R$1.376,29 C/ MARIA SANTANA DOMINGUES 
PACHECO; CDA 00000068235 R$258,81 C/ MARIA SEBASTIANA DE CAMPOS; CDA 
00000067239 R$474,40 C/ MARIA SILVA MELO; CDA 00000069841 R$1.120,84 C/ MARIA 
SILVIA DA SILVA; CDA 00000003999 R$1.717,35 C/ MARIA SILVIA VIEIRA PINTO E 
OUTRO; CDA 00000066850 R$5.443,10 C/ MARIA SOLANGE RODRIGUES MONTEIRO; 
CDA 00000066803 R$1.321,83 C/ MARIA SOLANGE RODRIGUES MONTEIRO; CDA 
00000066788 R$613,85 C/ MARIA SOLANGE RODRIGUES MONTEIRO; CDA 00000070049 
R$1.709,33 C/ MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA VENANCIO; CDA 00000052049 R$172,79 
C/ MARIANA ALVES DE SOUZA CASTRO; CDA 00000055640 R$663,88 C/ MARIELLE 
MACEDO BARCELOS E OUTRA; CDA 00000075024 R$251,14 C/ MARILDA DE FATIMA 
DA CUNHA; CDA 00000005005 R$628,51 C/ MARILDA HELENA CASCAO DE PADUA; 
CDA 00000075596 R$180,59 C/ MARILIA VELOSO CAIXETA; CDA 00000039957 R$4.191,51 
C/ MARINALDO RODRIGUES LIMA; CDA 00000005501 R$450,10 C/ MARIVAL ROZENDO 
DA SILVA; CDA 00000070699 R$397,18 C/ MARIZA ALVES DE CASTRO GOES; CDA 
00000070525 R$893,36 C/ MARLENE ALVES DA SILVA; CDA 00000065582 R$123,08 C/ 
MARLENE PEREIRA DA SILVA; CDA 00000005732 R$429,05 C/ MARLENE PIRES 
MOREIRA; CDA 00000057900 R$247,18 C/ MARLI FRANCISCA DAMACENO; CDA 
00000004052 R$742,88 C/ MARLOS GONCALVES DE MELO E ESPOSA; CDA 00000004270 
R$6.805,48 C/ MARLUCE ROSA DOS SANTOS; CDA 00000004268 R$956,79 C/ MARLUCE 
ROSA DOS SANTOS; CDA 00000004266 R$956,79 C/ MARLUCE ROSA DOS SANTOS; CDA  
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00000040615 R$656,49 C/ MARLY ALVES DE ALMEIDA E OUTRAS; CDA 00000004588 
R$3.092,79 C/ MARLY ROVAGNOL MOURA LEAL; CDA 00000070290 R$449,17 C/ 
MARROCOS DE SOUSA NETO; CDA 00000070288 R$684,75 C/ MARROCOS DE SOUSA 
NETO; CDA 00000058912 R$304,02 C/ MARTA DE MACEDO MARTINS; CDA 00000049434 
R$962,30 C/ MARTA LUCIA ALVES; CDA 00000067851 R$301,53 C/ MARTA MARIA 
RODRIGUES PALMEIRA; CDA 00000046491 R$110,00 C/ MARTA SUELY BARBOSA 
MATIAS; CDA 00000046489 R$110,00 C/ MARTA SUELY BARBOSA MATIAS; CDA 
00000046487 R$110,00 C/ MARTA SUELY BARBOSA MATIAS; CDA 00000068550 R$379,51 
C/ MATEUS DE SOUSA NETO E SUA ESPOSA; CDA 00000004848 R$1.227,37 C/ MATEUS 
RODRIGUES DE GOUVEIA; CDA 00000067292 R$290,29 C/ MAURI RIBEIRO BARBOSA E 
OUTROS; CDA 00000067290 R$264,67 C/ MAURI RIBEIRO BARBOSA JUNIOR; CDA 
00000075016 R$181,20 C/ MAURICIO BATISTA DA SILVA; CDA 00000003977 R$228,02 C/ 
MAURICIO MENEZES JONAS; CDA 00000067295 R$490,39 C/ MAXIRLENE DE OLIVEIRA 
PRADO; CDA 00000075141 R$581,50 C/ MAXLEY ALENXANDER DE OLIVEIRA; CDA 
00000070728 R$344,94 C/ MEIRY MENEZES DA SILVA; CDA 00000066867 R$13.318,24 C/ 
MELO & MONTEIRO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME; CDA 00000066865 R$22.517,83 C/ 
MELO & MONTEIRO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME; CDA 00000075375 R$575,48 C/ 
MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070879 R$218,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. 
LTDA; CDA 00000070877 R$218,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070874 
R$218,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070848 R$244,95 C/ MENDANHA 
EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070814 R$288,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 
00000070801 R$218,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070799 R$218,11 C/ 
MENDANHA EMP. IMOB. LTDA; CDA 00000070796 R$218,11 C/ MENDANHA EMP. IMOB. 
LTDA; CDA 00000065700 R$269,41 C/ MERCIA LUCIA AQUINO DOS REIS; CDA 
00000075001 R$165,85 C/ MICHAEL ALVES DE SOUSA; CDA 00000005603 R$442,65 C/ 
MICHELLE ROCHA E OUTRA; CDA 00000071126 R$293,78 C/ MIRALDO FLORENTINO 
JORGE; CDA 00000004878 R$136,88 C/ MOACI TAVARES; CDA 00000004735 R$2.671,92 C/ 
MONICA MARTINES; CDA 00000068448 R$191,23 C/ MONICA SILVA MELO; CDA 
00000066588 R$383,52 C/ MONTANO NUNES NOBREGA; CDA 00000075396 R$575,48 C/ 
MULTIPLA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA; CDA 00000075399 R$575,48 C/ 
MULTIPLA-EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA; CDA 00000004256 R$7.308,24 C/ 
MUTIRAO IMOVEIS; CDA 00000004254 R$909,23 C/ MUTIRAO IMOVEIS LTDA; CDA 
00000004100 R$3.071,52 C/ NAIM TANNUS; CDA 00000005401 R$207,66 C/ NARA NUBIA 
CRISTINA RIBEIRO; CDA 00000065224 R$781,27 C/ NATALICIA MARIA FERREIRA; CDA 
00000065384 R$666,10 C/ NATANAEL FILHO; CDA 00000066498 R$244,05 C/ NAYARA 
COELHO FURTADO DA SILVA; CDA 00000050910 R$2.739,33 C/ NEIRTO VASCONCELOS 
DE CASTRO; CDA 00000065172 R$563,69 C/ NELSINEI LEMES GARCIA; CDA 00000069688 
R$858,16 C/ NELSON FIDELIS; CDA 00000068486 R$494,66 C/ NELSON HENRIQUE DE 
CARVALHO; CDA 00000005033 R$451,18 C/ NELSON LUZIA DE OLIVEIRA; CDA 
00000067314 R$474,40 C/ NELZIRA BATISTA SIRINA; CDA 00000004142 R$120,33 C/ 
NERCY MACHADO DE SOUZA; CDA 00000067182 R$630,21 C/ NERY PEREIRA NICOLAU 
JUNIOR; CDA 00000068412 R$648,95 C/ NEUSA GONCALVES DE SOUZA; CDA 
00000070978 R$166,76 C/ NILDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA; CDA 00000070971 
R$164,87 C/ NILDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA; CDA 00000070938 R$197,57 C/ NILDA 
DO NASCIMENTO OLIVEIRA; CDA 00000070933 R$591,72 C/ NILDA DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA; CDA 00000067617 R$209,48 C/ NILDA MARIA DE JESUS; CDA 00000070605  
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R$838,82 C/ NILSON EL AOUAR NILTON EL AOUAR E NEHRU EL AO; CDA 00000065334 
R$669,20 C/ NILTON BARBOSA; CDA 00000066075 R$127,63 C/ NILTON DE ALMEIDA 
SANTOS; CDA 00000068504 R$420,00 C/ NILZA GONCALVES DE OLIVEIRA; CDA 
00000071081 R$520,59 C/ NIVALDO DIAS DE SOUSA; CDA 00000068823 R$328,46 C/ 
NIVALDO JOSE PEREIRA CARDOSO; CDA 00000047691 R$312,27 C/ NORMA ALFONSO; 
CDA 00000065864 R$1.055,87 C/ NORMA LUCIA DUTRA DE ARAUJO; CDA 00000070023 
R$471,96 C/ NUBIA MACAUBAS DOURADO DOS SANTOS; CDA 00000075336 R$734,34 C/ 
OCLAIDES FERREIRA SOBRINHO; CDA 00000048206 R$1.326,52 C/ OCTODEMES 
BORGES TAQUARI; CDA 00000055510 R$10.286,32 C/ ODAIR PEIXOTO; CDA 00000066272 
R$138,35 C/ ODILON DE MOURA XAVIER; CDA 00000065178 R$207,12 C/ ODILON 
GONCALVES DA SILVA E OUTRO; CDA 00000037032 R$13.851,77 C/ ODILSON ABADIO 
DE RESENDE; CDA 00000004951 R$666,53 C/ ODIRICIO FELICIANO DE PAULA; CDA 
00000066325 R$147,95 C/ OLSON ANGELO DA SILVA; CDA 00000064031 R$2.147,34 C/ 
ONOGAS S/A - COMERCIO E INDUSTRIA; CDA 00000004402 R$147,73 C/ ORLANDO 
ALVES PIMENTA NETO E ESPOSA; CDA 00000065926 R$473,00 C/ ORLANDO BARBOSA 
SOBRINHO E SUA MULHER; CDA 00000067161 R$490,39 C/ OSMAR DA PAIXAO; CDA 
00000067437 R$208,51 C/ OSVALDO JOAO DA SILVA; CDA 00000051628 R$167,70 C/ 
OSWALDIR MARTINS DE LACERDA; CDA 00000054995 R$987,77 C/ OTANIEL SILVA; 
CDA 00000004636 R$2.414,88 C/ PARACELSO RAMOS DE OLIVEIRA; CDA 00000003983 
R$647,04 C/ PATRICIA BRAZ DOS SANTOS; CDA 00000055478 R$495,28 C/ PAULO DE 
PAULA BRETAS; CDA 00000068270 R$844,19 C/ PAULO DINIZ DA SILVA; CDA 
00000067837 R$3.080,69 C/ PAULO FERNANDES; CDA 00000004258 R$765,45 C/ PAULO 
GONCALVES; CDA 00000068076 R$390,34 C/ PAULO INACIO DE QUEIROZ; CDA 
00000064829 R$1.066,75 C/ PAULO MENDES DA SILVA; CDA 00000004912 R$1.543,94 C/ 
PAULO OLIVEIRA DO NASCIMENTO E OUTRA; CDA 00000067309 R$474,40 C/ PAULO 
REZEK ANDERY; CDA 00000068106 R$971,32 C/ PAULO YOITI OIKAWA; CDA 
00000068479 R$1.057,50 C/ PEDRO ANTONIO JACINTO; CDA 00000051272 R$156,58 C/ 
PEDRO BONIFACIO DE SOUZA; CDA 00000005211 R$206,80 C/ PEDRO DE SOUZA LOBO; 
CDA 00000069499 R$484,33 C/ PEDRO EMILIO ESTEVAM BRITO; CDA 00000003836 
R$829,43 C/ PEDRO IVO QUEIROZ BONILLO MARQUES E OUTROS; CDA 00000004003 
R$2.407,61 C/ PEDRO TELEMOS DE SA; CDA 00000004494 R$2.448,14 C/ PH 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA; CDA 00000068291 R$525,28 C/ POLLYANNA 
DE ARAUJO FLEURY; CDA 00000004464 R$6.822,27 C/ PROJECAO PRESTADORA DE 
SERVICOS LTDA; CDA 00000004471 R$4.295,47 C/ PROJECAO PRESTADORA DE 
SERVICOS LTDA-EPP; CDA 00000019387 R$1.057,13 C/ PROVALLE INCORPORADORA 
LTDA; CDA 00000004407 R$1.289,87 C/ RABELO E MENEZES EMPREENDIMENTO E 
PARTICIPACO; CDA 00000070821 R$218,11 C/ RAFAEL BASILIO; CDA 00000070078 
R$1.200,12 C/ RAFAEL CESAR COLOZZO BORGES E OUTRO; CDA 00000003772 R$489,39 
C/ RAFAEL DIAS LOYOLA; CDA 00000067367 R$33.387,23 C/ RAI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA; CDA 00000067365 R$29.699,50 C/ RAI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA; CDA 00000068702 R$122,11 C/ RAIMUNDA GUILHERME DA 
SILVA; CDA 00000052393 R$2.300,44 C/ RAIMUNDO ALMEIDA DOS PRAZERES; CDA 
00000068433 R$833,86 C/ RAIMUNDO NONATO LEITAO; CDA 00000004151 R$466,89 C/ 
RAPHAEL CAVALCANTE BARBOSA E LUANA LOPES BARB; CDA 00000005652 R$362,91 
C/ RAQUEL MARIA SALLES BASTOS; CDA 00000003989 R$727,72 C/ RAQUEL MENDES 
DE MELO; CDA 00000005737 R$319,74 C/ RAUL MARCIO SANTOS FILHO E OUTRA; CDA  
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00000069034 R$242,28 C/ RAVENNA LOCACAO E PARTICIPACOES LTDA; CDA 
00000069440 R$634,24 C/ REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA; CDA 
00000074940 R$144,54 C/ REAL PARTICIPACOES LTDA; CDA 00000070861 R$162,10 C/ 
REGINA FATIMA ALENCAR DE OLIVEIRA; CDA 00000070709 R$567,45 C/ REGINALDO 
BENTO DE QUEIROZ; CDA 00000067604 R$208,51 C/ REGINALDO DE ARAUJO BRAGA; 
CDA 00000067114 R$320,62 C/ REGINALDO PINTO DO NASCIMENTO; CDA 00000042607 
R$425,45 C/ REINALDO FERREIRA GUERRA; CDA 00000067951 R$531,67 C/ REJANE 
RODRIGUES DE CARVALHO; CDA 00000004517 R$182,39 C/ RENATA SILVA CABRAL; 
CDA 00000051689 R$1.287,07 C/ RENATO DE CASTRO SANTANA; CDA 00000075129 
R$127,43 C/ RENATO NEVES MARQUES E FERNANDA FERREIRA GOME; CDA 
00000004577 R$3.092,79 C/ RENER DE SOUSA CASTRO; CDA 00000075020 R$168,81 C/ 
RENIVALDO SOARES RUAS; CDA 00000069089 R$469,44 C/ RESIDENCIAL ELDORADO 
EMPRE IMOBILIARIOS LTDA; CDA 00000068154 R$280,04 C/ RESIDENCIAL LIRIOS DO 
CAMPO; CDA 00000050252 R$249,64 C/ RESIDENCIAL VIA VERDE LTDA; CDA 
00000068827 R$321,46 C/ RICARDO OTERO FURLAN MARIANO; CDA 00000075149 
R$135,72 C/ RICARDO RIBEIRO; CDA 00000075133 R$147,22 C/ RICARDO RODRIGUES 
CARVALHO E OUTROS; CDA 00000066373 R$696,64 C/ RICARDO RODRIGUES DE 
ALMEIDA; CDA 00000066897 R$293,99 C/ RIO BETAM MACEDO SILVA; CDA 
00000050989 R$821,05 C/ RITA CABRAL; CDA 00000065400 R$669,20 C/ RITA MENDES 
LOPES; CDA 00000068613 R$230,06 C/ RITA PAULA RIBEIRO; CDA 00000070714 R$127,63 
C/ RIVALINO FERREIRA DA COSTA; CDA 00000004630 R$520,13 C/ ROBERTA RIBEIRO 
MORAIS E OUTROS; CDA 00000075154 R$575,48 C/ ROBERTO ALVES DOS SANTOS; 
CDA 00000070767 R$344,94 C/ ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA; CDA 00000067119 
R$320,62 C/ ROBERTO DIOGO DOS REIS; CDA 00000066418 R$171,62 C/ ROBERTO JOSE 
DA SILVA; CDA 00000039691 R$945,25 C/ ROBERTO RODRIGUES; CDA 00000070840 
R$218,11 C/ ROBSON DO VALE MIRANDA; CDA 00000070837 R$218,11 C/ ROBSON DO 
VALE MIRANDA; CDA 00000003711 R$3.279,40 C/ RODOARTE INDUSTRIA E 
CONSTRUCOES LTDA; CDA 00000068275 R$1.205,11 C/ RODRIGO DE OLIVEIRA 
MARIANO; CDA 00000069046 R$492,27 C/ RODRIGO DE SOUZA ATAIDES/DAIANE 
COKA DA S ATA; CDA 00000075146 R$268,72 C/ RODRIGO JUSTINIANO RIBEIRO; CDA 
00000003899 R$561,43 C/ RODRIGO RODRIGUES PIMENTA; CDA 00000075018 R$181,20 C/ 
RODRIGUES RIOS BORGES; CDA 00000065119 R$372,60 C/ ROGERIO LOPES DE 
OLIVEIRA E ESPOSA; CDA 00000070723 R$344,94 C/ ROMILDO DE SOUZA; CDA 
00000070722 R$346,54 C/ ROMILDO DE SOUZA; CDA 00000005382 R$207,66 C/ ROMULO 
CRISTON GOMES NASCIMENTO; CDA 00000070016 R$421,92 C/ ROMULO ROSA 
TAVARES; CDA 00000066925 R$413,93 C/ RONALDO DE OLIVEIRA BORGES; CDA 
00000070845 R$218,11 C/ RONALDO DO VALE MIRANDA; CDA 00000069691 R$862,15 C/ 
RONALDO DOS REIS ARAUJO; CDA 00000070370 R$160,64 C/ RONALDO LUCIO VIEIRA; 
CDA 00000075048 R$168,81 C/ RONALDO RUAS SOARES; CDA 00000065860 R$433,55 C/ 
RONI PETERSON LOPES DE SOUZA; CDA 00000066401 R$171,62 C/ RONIEL ALVES DA 
SILVA; CDA 00000068748 R$260,52 C/ RONILDO LEMOS GUIMARAES; CDA 00000067587 
R$209,48 C/ RONNE PEREIRA DE FARIA; CDA 00000004087 R$2.649,04 C/ ROSA MARIA 
PARREIRA LOPES MENDES; CDA 00000068521 R$438,97 C/ ROSALINA BORGES DA 
SILVA; CDA 00000075269 R$257,01 C/ ROSANIA REIS RODRIGUES OLIVEIRA E ESPOSO; 
CDA 00000071041 R$293,78 C/ ROSE GREYCE TEIXEIRA BEZERRA; CDA 00000067942 
R$144,23 C/ ROSEANE COELHO BRAGA; CDA 00000070025 R$397,18 C/ ROSENI  
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MARCAL DA COSTA SANTOS; CDA 00000004485 R$695,21 C/ ROSIMEIRI APARECIDA 
CIFFARELLO; CDA 00000005706 R$549,34 C/ RUBENS ANTONIO ALVES E FABIANA 
TEIXEIRA ALVES; CDA 00000047021 R$1.335,91 C/ RUBENS DE SOUZA; CDA 
00000065551 R$123,08 C/ RUGER RODRIGUES SANTANA; CDA 00000003834 R$1.098,37 C/ 
RUI ANTONIO BARROS MARQUES; CDA 00000075404 R$575,48 C/ RUI TELBLADES DA 
SILVA AGUIAR; CDA 00000067615 R$208,51 C/ SALDIMAR DEODATO DE SOUZA; CDA 
00000004133 R$195,43 C/ SANDRA LIMONGI PEREIRA; CDA 00000075877 R$127,63 C/ 
SANDRO RODRIGUES DA SILVA; CDA 00000040498 R$1.103,36 C/ SANTIAGO SILVA 
PEREIRA; CDA 00000066556 R$575,48 C/ SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA; CDA 
00000003762 R$2.179,47 C/ SEBASTIAO CESAR BORGES VIANA; CDA 00000065239 
R$666,10 C/ SEBASTIAO FERREIRA ADORNO FILHO; CDA 00000004978 R$2.575,35 C/ 
SEBASTIAO NILSON DA SILVA; CDA 00000004040 R$2.997,75 C/ SEBASTIAO ONOFRE 
SATHLER ADAS; CDA 00000003776 R$610,84 C/ SEBASTIAO PEREIRA MAGALHAES; 
CDA 00000070615 R$1.742,20 C/ SEBASTIAO RODRIGUES DE MELO; CDA 00000069864 
R$474,17 C/ SEBASTIAO RODRIGUES DE MELO; CDA 00000004204 R$1.478,68 C/ SERGIO 
DIAS DA CRUZ; CDA 00000070897 R$218,11 C/ SIDENI JUNIOR DE OLIVEIRA; CDA 
00000067404 R$209,48 C/ SILAS ALVES DOS SANTOS; CDA 00000066733 R$293,78 C/ 
SILEUSA ROSA DOS SANTOS; CDA 00000067823 R$283,53 C/ SILVANA DE SOUSA 
ALVES; CDA 00000070581 R$128,23 C/ SILVANE CARLOS DE ALMEIDA; CDA 
00000003875 R$1.327,14 C/ SILVANO MAURICIO GUSMAO PORTO; CDA 00000004600 
R$1.296,39 C/ SILVEIRA & FILHOS CONSTRUTORA LTDA; CDA 00000068405 R$488,61 C/ 
SILVIA RODRIGUES FERREIRA; CDA 00000053820 R$1.193,16 C/ SILVINO PEREIRA 
SANTOS; CDA 00000046957 R$1.358,68 C/ SILVIO DAMASCO DE SOUSA FERREIRA; CDA 
00000065971 R$968,62 C/ SIMIRAME DANUZA DE SOUZA; CDA 00000070745 R$344,94 C/ 
SIMONE ALVES GOMES DE SOUZA; CDA 00000065649 R$123,08 C/ SIMONE SANTOS 
SILVA; CDA 00000068991 R$242,28 C/ SINFRONIO DAVID LOPES E CRISTINA PEREIRA 
DA S; CDA 00000069731 R$884,50 C/ SINVALDO ANTONIO DA SILVA; CDA 00000005137 
R$1.194,72 C/ SOLANGE MENELIK PIRES; CDA 00000070812 R$218,11 C/ SOLENNE 
REZENDE MOURAO; CDA 00000068289 R$292,08 C/ SONIA CELINA DE OLIVEIRA 
FEITOSA; CDA 00000003769 R$463,89 C/ SONIA MARIA APARECIDA DE FREITAS 
ATASSIO; CDA 00000003815 R$716,86 C/ SONIA MARIA BATISTA COSTA MAIA_E 
OUTRO; CDA 00000004857 R$278,53 C/ SORAYA APARECIDA FERNANDES NOVAIS; 
CDA 00000004475 R$739,62 C/ SUELY DA SILVA SOUSA; CDA 00000075106 R$143,82 C/ 
SUZANA DA COSTA DE MACEDO; CDA 00000004214 R$1.542,13 C/ SUZANA 
FERNANDES DE OLIVEIRA; CDA 00000004212 R$1.342,92 C/ SUZANA FERNANDES DE 
OLIVEIRA; CDA 00000004811 R$121,59 C/ SUZANA PEREIRA DIAS XAVIER; CDA 
00000068294 R$2.439,28 C/ TANIA ALVES MONTEIRO; CDA 00000065876 R$468,28 C/ 
TANIA SILVA ROCHA E OUTRO; CDA 00000049996 R$1.443,45 C/ TANIA TRAVASSOS 
DA COSTA; CDA 00000003963 R$1.004,92 C/ TATIANA MIGUEL FREITAS E RULIO MAX 
DE FREITAS; CDA 00000075033 R$251,14 C/ TATIELLY FRANCA DA SILVA; CDA 
00000065865 R$257,84 C/ TELMA DINIZ PEREIRA E OU; CDA 00000047286 R$554,75 C/ 
TEOFILO DE OLIVEIRA NETO; CDA 00000064394 R$1.271,54 C/ TERESA CORTEZ DOS 
SANTOS; CDA 00000065380 R$666,10 C/ TEREZA CRISTINA DE FREITAS GODOY 
MUGHABGHAB; CDA 00000075115 R$575,48 C/ TEREZA NUNES DE COSTINO; CDA 
00000004626 R$3.092,79 C/ THAIS FERREIRA BRAGA; CDA 00000071106 R$293,78 C/ 
THALES BARCELOS DE JESUS; CDA 00000066412 R$244,05 C/ THALLITON ARANTES  



Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, Paço Municipal 
Goiânia – GO - CEP 74.884-092  
Fone: (62) 3524-3015 

ROCHA; CDA 00000004145 R$4.548,86 C/ THELCIA DE MOURA CORREA; CDA 
00000075283 R$575,48 C/ THIAGO JOSE PIMENTA; CDA 00000005374 R$207,66 C/ TIAGO 
GRIPP MOTA; CDA 00000069859 R$474,17 C/ UELSON COSTA DOS SANTOS; CDA 
00000068491 R$765,91 C/ UMBERTO APARECIDO TEIXEIRA; CDA 00000004176 R$2.789,87 
C/ UNIAO CENTRO OESTE BRAS.IGREJ.ADVENT.SETIMO D; CDA 00000004001 
R$1.717,35 C/ VALDA ABADIA FLEURY; CDA 00000003997 R$1.717,35 C/ VALDA 
ABADIA FLEURY; CDA 00000051601 R$553,92 C/ VALDECI BARBOSA DE SOUSA SILVA; 
CDA 00000076110 R$220,03 C/ VALDECIR ADRIANO DE QUEIROZ; CDA 00000070544 
R$136,08 C/ VALDEIR GONCALVES DA SILVA; CDA 00000074971 R$133,87 C/ VALDEIR 
MOREIRA DE GODOI; CDA 00000066478 R$171,62 C/ VALDEMI DE JESUS LIMA/STELLA 
CRISTINA DIAS V; CDA 00000004615 R$944,36 C/ VALDIMIRO PEDREIRA DA SILVA; 
CDA 00000065244 R$666,10 C/ VALDIR DE OLIVEIRA DE SOUZA; CDA 00000067501 
R$135,14 C/ VALNIR NUNES PEREIRA; CDA 00000004427 R$129,34 C/ VALNIRO BATISTA 
PEREIRA; CDA 00000004425 R$142,53 C/ VALNIRO BATISTA PEREIRA D.MOURA; CDA 
00000074988 R$125,58 C/ VALTER NASCIMENTO DE OLIVEIRA; CDA 00000068326 
R$180,91 C/ VANDERLEI SOUZA DO NASCIMENTO; CDA 00000005357 R$207,66 C/ 
VANDERLEIA FERNANDES BARBOSA; CDA 00000066231 R$267,45 C/ VANIA MOREIRA 
DA SILVA; CDA 00000053917 R$1.017,88 C/ VANIA WOLPP CANEDO; CDA 00000066575 
R$469,69 C/ VANILDA AGNEL DA SILVA; CDA 00000004330 R$1.780,22 C/ VARIG S/A 
VIACAO A R GRANDE; CDA 00000004680 R$9.174,72 C/ VERA ALVES DA SILVA; CDA 
00000003818 R$2.716,10 C/ VERA LUCIA DA ARAUJO ASSUNCAO COSTA E OUTROS; 
CDA 00000004603 R$1.625,72 C/ VERA LUCIA ROSA DE OLIVEIRA; CDA 00000004597 
R$902,26 C/ VERONICE ALVES DE OLIVEIRA FEITOSA; CDA 00000004069 R$2.372,46 C/ 
VICENTE MARIO MACHADO; CDA 00000004062 R$1.427,47 C/ VICENTE MARIO 
MACHADO; CDA 00000004060 R$1.462,61 C/ VICENTE MARIO MACHADO; CDA 
00000067768 R$127,63 C/ VICENTE PEREIRA DA ROCHA; CDA 00000037070 R$598,56 C/ 
VIEIRA BRITO CENTER II; CDA 00000039274 R$1.567,45 C/ VILMA MILBURGES DO 
ESPIRITO SANTO MITIDIERE; CDA 00000066249 R$136,00 C/ VILMAR ANTONIO DE 
LIMA; CDA 00000064322 R$109,89 C/ VILMAR PEREIRA DUTRA; CDA 00000064562 
R$1.028,37 C/ VILVANDIRA DE OLIVEIRA SILVA E ERNESTINO JOSE; CDA 00000005245 
R$331,19 C/ VITO OLIVEIRA COELHO; CDA 00000058928 R$1.545,87 C/ VITORIA JUNIA 
JORDAO MILAZZO; CDA 00000004037 R$958,02 C/ VITORIO MIGUEL; CDA 00000005188 
R$121,59 C/ VIVIAN LUCI NUNES MOTA E OUTROS; CDA 00000004115 R$916,92 C/ 
VIVIANE BAETA DE MELO; CDA 00000063892 R$1.985,04 C/ VJM ABRAO 
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA; CDA 00000063900 R$1.123,07 C/ VMJ ABRAO 
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA; CDA 00000036713 R$15.835,05 C/ WAGIH 
RASSI; CDA 00000068400 R$620,57 C/ WALIS HUMBERTO ANTUNES DOS SANTOS; CDA 
00000005499 R$181,35 C/ WALQUIRIA MEIRELLES BORGES CHAGAS; CDA 00000064577 
R$297,45 C/ WALTER ARAUJO BARBOSA; CDA 00000064576 R$1.051,15 C/ WALTER 
ARAUJO BARBOSA; CDA 00000004180 R$2.803,28 C/ WALTER DE AQUINO TELES; CDA 
00000075381 R$290,92 C/ WALTER DIAS MACHADO II; CDA 00000068258 R$932,39 C/ 
WALTER GONCALVES RIBEIRO; CDA 00000065703 R$119,43 C/ WALTER SILVA ROSA; 
CDA 00000003951 R$4.215,57 C/ WALTERCIDES RODRIGUES MARTINS; CDA 
00000055543 R$2.244,79 C/ WANDA MARIA DE CASTRO ALVES; CDA 00000003928 
R$1.246,14 C/ WANDERLEY DE MEDEIROS; CDA 00000066740 R$208,51 C/ WARLIS 
FERREIRA RAMOS; CDA 00000066813 R$656,09 C/ WASHINGTON FRANCISCO DA  
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SILVA; CDA 00000005135 R$888,26 C/ WATANABE ENGENHARIA LTDA; CDA 
00000066525 R$119,29 C/ WCLEBERSON ELIAS RODRIGUES; CDA 00000075093 R$575,48 
C/ WELICON MENEZES SILVA; CDA 00000064007 R$1.056,70 C/ WELINGTON DIVINO DE 
ARAUJO; CDA 00000070522 R$131,77 C/ WELINGTON MARTINS PIRES; CDA 00000074954 
R$133,87 C/ WELISON MACHADO DA SILVA; CDA 00000065122 R$319,51 C/ WELITON 
FERNANDES DOS SANTOS; CDA 00000070668 R$346,02 C/ WELLINGTON CORREIA DE 
LIMA; CDA 00000004432 R$234,19 C/ WELLINGTON MARTINS VIEIRA E OUTROS; CDA 
00000064629 R$559,81 C/ WELLINGTON PERREIRA DA SILVA; CDA 00000069488 
R$479,76 C/ WEMERSON ALMEIDA SOARES; CDA 00000066516 R$209,82 C/ WENDER 
RODRIGUES; CDA 00000070913 R$218,11 C/ WESLEY CHAVEIRO HONOSTORIO; CDA 
00000037875 R$6.661,11 C/ WESLEY MAULER; CDA 00000066279 R$650,11 C/ WEULER 
CAETANO DA SILVA; CDA 00000068567 R$400,17 C/ WILDERSON ABEL RAMOS DOS 
SANTOS; CDA 00000066426 R$171,62 C/ WILIAN PEREIRA RAMOS GARCIA; CDA 
00000068496 R$420,00 C/ WILLIAN ROCHA BICALHO; CDA 00000069782 R$862,15 C/ 
WILMAR GUIMARAES JUNIOR; CDA 00000066472 R$171,62 C/ WILMAR SAULO 
OLIVEIRA SANTOS; CDA 00000068382 R$333,97 C/ WILSON ALVES DA SILVA; CDA 
00000005730 R$1.090,07 C/ WILSON BATISTA FERREIRA; CDA 00000004192 R$832,50 C/ 
WILSON BATISTA FERREIRA; CDA 00000039993 R$3.013,46 C/ WILTON AMARO DE 
ALMEIDA; CDA 00000066292 R$165,21 C/ WILTON MARCUS ALVES FERREIRA; CDA 
00000068707 R$295,64 C/ ZILDA MARTA BORGES E ESPOSO; CDA 00000053835 
R$1.119,29 C/ ZILMA GOMES; CDA 00000070396 R$639,66 C/ ZILMAR ALVES 
NASCIMENTO. Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os 
devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do art. 15 da lei 9.492/97, 
através do presente edital, publicado no jornal DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO e afixado neste 
Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro de 24 horas, ficando desde já intimados dos 
respectivos protestos. Goiânia, 07 de julho de 2015. MARCONI DE FARIA CASTRO Tabelião do 
2o. Tabelionato de Protestos de Goiânia, sito a Rua 06, 225 1o. Andar Centro. Fone (62) 3212-
1500********** 

MARCONI DE FARIA CASTRO 
    TABELIÃO 
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PORTARIA N° 007/2015 

Nomeia o servidor Benjamin Kennedy 
Machado da Costa para analisar 
documentação de habilitação referente à 
Concorrência Pública nº 004/2015. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, e determinações constantes na Lei Complementar 
Municipal nº 239 de 08 de janeiro de 2013 (com alterações pela Lei Complementar nº 260, 
de 16 de maio de 2014) e Decreto Municipal nº 1.250, de 18 de maio de 2015; 

Considerando o disposto no art. 6°, inc. II e art. 15, da Lei Complementar n° 
239/2013 (com alterações pela Lei Complementar nº 260, de 16 de maio de 2014); nos arts. 
5°, 6°, inc. IV, 8°, incisos II, IV, V, XI, 34, inc. XI e 35, § 1° e 2° do Decreto Municipal n° 
2.459 de 15 de abril de 2013 que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, bem como os arts. 1° e 3°, e seu parágrafo único; 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomeia-se o servidor Benjamin Kennedy Machado da Costa, 
CREA/SP nº 5061607222/D, para analisar a documentação de habilitação (Envelope nº 01) 
dos participantes da Concorrência Pública nº 004/2015. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos desde o dia 07 de maio de 2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de julho de 2015. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 
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PORTARIA N° 008/2015 

Institui Comissão Técnica para análise de 
proposta técnica referente à Concorrência 
Pública nº 004/2015. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, e determinações constantes na Lei Complementar 
Municipal nº 239 de 08 de janeiro de 2013 (com alterações pela Lei Complementar nº 260, 
de 16 de maio de 2014) e Decreto Municipal nº 1.250, de 18 de maio de 2015; 

Considerando o disposto no art. 6°, inc. II e art. 15, da Lei Complementar n° 
239/2013 (com alterações pela Lei Complementar nº 260, de 16 de maio de 2014); nos arts. 
5°, 6°, inc. IV, 8°, incisos II, IV, V, XI, 34, inc. XI e 35, § 1° e 2° do Decreto Municipal n° 
2.459 de 15 de abril de 2013 que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, bem como os arts. 1° e 3°, e seu parágrafo único; 

R E S O L V E: 

Art. 1° – Fica instituída Comissão Técnica encarregada de analisar as 
propostas técnicas (Envelope nº 02) referentes à Concorrência Pública nº 004/2015, 
conforme estabelece o Edital, composta pelos membros/servidores abaixo relacionados: 

- GLAUCIANE RIBEIRO ANTONELLI, CREA/GO nº 7395/D; 
- BENJAMIN KENNEDY MACHADO DA COSTA, CREA/SP nº 

5061607222/D; 
- ALEXANDRE VIEIRA MOURA, CREA/GO nº 10470/D. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de julho de 2015. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6315 

1

PROCESSO N.º: 59531310/2014 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SMPM 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2015 - SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 
6º da Lei Complementar n.º 239/2013, com alterações pela Lei Complementar nº 260, de 16 de 
maio de 2014; dos Decretos Municipais ns.º 2.968/2008, 1.250/2015, 2.459/2013; da Lei Federal 
n.º 10.520/2002 e Lei Federal n.° 8.666/93, aplicada subsidiariamente, e considerando a
realização do Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2015 - SRP 
destinado à “Aquisição de materiais permanentes (armários em MDF com 02 portas, jogo 
de sofá com 02 lugares, em madeira, e outros), para atender à Secretaria Municipal de 
Políticas para as Mulheres – SMPM, conforme condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços” com a adjudicação do 
objeto, conforme Ata de Adjudicação e Parecer Jurídico, nos termos do art. 38, VI da Lei Federal 
n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente à Lei Federal n° 10.520/2002. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Edital Pregão Eletrônico nº 037/2015 - SRP, nos 
seguintes termos: 

Empresa: RDS COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 14.234.649/0001-81

LOTE 03 
ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 06 

Cadeira giratória sem braço: 
 Assento e encosto de espuma

laminada;  
 Acabamento em PVC rígido,

proporcionando maior resistência e 
comodidade; 

 Peso mínimo suportado: 75kg;
 Madeira compensada anatômica,

espuma laminada, tecido anti-chama,
acabamento em PVC rígido, rodízios
(rodinhas nos pés), base giratória,
revestimento tecido espuma, assento e
encosto com espuma laminada,
regulagem da altura do encosto;

 Dimensões mínimas: 88x42x46cm,
 Podendo ser nas cores preta ou azul.
Marca e modelo: Nobre / Executiva

R$ 289,00 
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VALOR TOTAL: R$ 1.734,00 

LOTE 04 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 20 

Cadeira fixa, encosto palhinha, com 
estrutura de aço, na cor preta e 
estofada na cor cinza: 
 Produzida em aço, possui acabamento
em epóxi, que garante qualidade e 
durabilidade; 
 Material da estrutura aço;
 Acabamento epóxi;
 Escala de brilho brilhante;
 Cadeira estofada na cor cinza;
 Revestimento tecido chenile em fibra
sintética;  
 Altura do chão até o assento: 49cm;
 Tipo de assento: fixo;
 Estrutura do encosto: madeira com
espuma injetada; 
 Espuma do assento: D-45;
 Espuma do encosto: D-45;
 Peso máximo que suporta: 120kg;
 Dimensões mínimas: 81x51x53cm
(AxLxP). 
Marca e modelo: Nobre / Secretaria

R$ 87,44 

VALOR TOTAL: R$ 1.748,80 

LOTE 09 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 02 

Fragmentadora de papel: 
 Corte em tiras de 6mm, 6 folhas,

com cesto de 9 litros;
 Design compacto;
 Corte em tiras de 6mm;
 Até 06 folhas A4 (75g/m2) por vez;
 Nível de segurança 2 (Norma DIN

32757-1);
 Botão com 03 posições 

AUTO/OFF/REV;
 Sensor automático de presença de

papel;
 Proteção contra superaquecimento do

motor;
 Abertura de entrada 220mm;

R$ 298,00 
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 Fragmenta 214 folhas/h;
 Baixo nível de ruído (<70db);
 Dimensões mínimas do produto

(cm): AxLxP 31,5x19x34,5.
Marca e modelo: Elgin FR7061 

VALOR TOTAL: R$ 596,00 

LOTE 13 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 02 

Maca para atendimento:  
 Própria para exames, repouso e

massagens. Armação tubular, 
esmaltado, leito alcochoado em 
espuma e napa, cabeceira reclinável; 

 Acompanha suporte para lençol de
papel descartável de 50cm; 

 Dimensões mínimas do produto:
1,80x0,65x0,80m (CxLxA);  

 Podendo ser nas cores preta ou bege.
Marca e modelo: Ortomed 702

R$ 636,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.272,00 

LOTE 16 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 02 

Aparelho para medir pressão: 
 Material PVC;
 Método de medição oscilométrico;
 Inflagem automática;
 Desinflagem automática;
 Capacidade de memória para 120

resultados com data e hora;
 Braçadeira em velcro;
 Aufere valor da pressão sanguínea;
 Visor informações do visor data/hora;
 Registros e certificados INMETRO;
 Dimensões mínimas do produto

(LxAxP): 6,7x7,5x6,4cm;
 Dimensões mínimas da embalagem:
(LxAxP): 9,8x9,6x8,1cm. 
Marca e modelo: Premium BPLP200

R$ 130,00 

VALOR TOTAL: R$ 260,00 

LOTE 17 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
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01 unid 02 

Aparelho para medir glicose: 
 Alarmes programáveis. Os usuários

podem ajustar até 4 alarmes para
horários diferentes durante o dia;

 Exige quantidade mínima de sangue
(0,6µL), diminui o risco de
subdosagem, facilita a realização do
teste e evita o desperdício de tiras;

 Duração de bateria estendida para o
mínimo de 2.000 testes;

 Resultado: tempo aproximado de
medição 05 segundos;

 Itens inclusos:
01 monitor de glicemia,
01 lancetador,
10 lancetas,
01 frasco solução controle,
01 manual de instruções,
01 estojo.

Marca e modelo: Unicom Accu-Chek

R$ 95,00 

VALOR TOTAL: R$ 190,00 

LOTE 19 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 01 

Cadeira de rodas para banho: 
 Cadeira de rodas tamanho adulto, para

banho, construída em aço e pintura
epóxi, assento com abertura frontal,
apoio para pés fixo, apoio para braços
fixo;

 Rodas traseiras 6”;
 Rodas dianteiras 6”;
 Peso mínimo: 80kg;
 Tipo fixa;
 Cor cinza ou preta;
 Dimensões mínimas:

Altura 94,5cm;
Largura total aberta 53cm;
Profundidade 71cm.

Marca e modelo: Ortomed 200-1 

R$ 370,00 

VALOR TOTAL: R$ 370,00 

LOTE 21 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 01 
Cadeira de rodas: 
 Fabricada em aço carbono, com

R$ 565,00 
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assento/encosto em naylon, 
almofadado, dobrável, apoio para os 
braços e pés removíveis, rodas 
traseiras aro 24”, com pneus maciços, 
freios bilaterais e aro impulsor 
bilateral; 

 Largura mínima do assento 45cm;
 Profundidade do assento: 43cm;
 Altura mínima do encosto: 40cm;
 Altura mínima do assento ao chão

50cm;
 Comprimento total da cadeira: 76cm;
 Largura mínima total aberta: 65cm;
 Largura mínima total fechada: 33cm;
 Altura mínima do chão à manopla:

90cm;
 Capacidade máxima de peso: 85kg;
 Opção de cores: preta ou cinza.
Marca e modelo: Unicom Jaguari 
1009 

VALOR TOTAL: R$ 565,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 6.735,80 

Empresa: DIRCEU LONGO & CIA LTDA. - EPP 
CNPJ: 92.823.764/0001-03

LOTE 10 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 02 

Guilhotina para cortar papel, facão 
simples:  
 Para cortar até 15 folhas de uma vez;
 Possui mesa própria, esquadro

preciso e sistema de proteção;
 Comprimento mínimo do corte:

320mm;
 Dim. mínimas.: 410x320x0,80mm;
 Dimensões mínimas do tampo

310x390mm, alavanca normal;
 Espessura mínima da base: chapa de

1,20mm;
 Capacidade mínima de corte: 12

folhas (75g).
Marca e modelo: Excentrix KA36

R$ 231,00 

VALOR TOTAL: R$ 462,00 
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LOTE 25 

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 unid 50 

Tapete de EVA para fisioterapia: 
 Possui sistema de encaixe que

proporciona a junção perfeita das
peças;

 Proporciona uma excelente proteção
contra quedas e diminuição do
impacto;

 Seu revestimento de película
siliconada elimina queimaduras
quando o material é submetido ao
atrito com a pele humana;

 Sua praticidade permite que você
carregue para academias, clínicas,
clubes, etc.;

 O tatame é produzido com um
componente químico que é anti-
bactericida;

 Possui uma camada de silicone que
protege da sujeira, permitindo a
limpeza do produto com facilidade;

 Medidas: 100x100x2cm de espessura.
Marca e modelo: Max Tatame EVA 
Texturizado

R$ 100,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 5.462,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 12.197,80 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês 
de julho de 2015. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 
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PROCESSO N.º: 60529400/2015 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE – SMT 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2015 - SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 

6º da Lei Complementar n.º 239/2013, com alterações pela Lei Complementar nº 260, de 16 de 

maio de 2014; dos Decretos Municipais ns.º 2.968/2008, 1.250/2015, 2.459/2013; da Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e Lei Federal n.° 8.666/93, aplicada subsidiariamente, e considerando a

realização do Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 058/2015 - SRP 

destinado à “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

equipamentos de radiocomunicação com operação de sistema troncalizado digital TETRA 

em UHF na faixa de frequência entre 800~900mhz, com disponibilidade de, no mínimo, 16 

(dezesseis) grupos de conversação totalmente exclusivos e restritos, para atender a 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMT, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro 

de Preços.” com a adjudicação do objeto, conforme Ata de Adjudicação e Parecer Jurídico, nos 

termos do art. 38, VI da Lei Federal n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente à Lei Federal n° 

10.520/2002. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Edital Pregão Eletrônico nº 058/2015 - SRP, nos 

seguintes termos: 

Empresa: LIG-MÓBILE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 00.186.938/0001-48

LOTE 01 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID

. 
QUANT

. 
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 

PARCIAL 

01 

Transceptor digital portátil TETRA com 
teclado numérico e seus respectivos 
acessórios conforme especificações descritas 
no item 1.2.1 
Marca e modelo: AIRBUS TH1n 

Unid. 350 R$ 427,00 
R$ 

149.450,00 

02 
Transceptor digital fixo TETRA e seus 
respectivos acessórios conforme 

Unid. 05 R$ 429,00 R$ 2.145,00



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6315 

2

especificações descritas do item 1.2.2 
Marca e modelo: AIRBUS TMR880i 

03 

Transceptor digital móvel TETRA e seus 
respectivos acessórios conforme 
especificações do item 1.2.6 
Marca e modelo: AIRBUS TMR880i 

Unid. 15 R$ 429,00 R$ 6.435,00

04 

Estação de despacho e seus respectivos 
acessórios conforme especificações descritas 
no item 1.2.3 
Marca e modelo: GECKO 

Unid. 01 R$ 4.600,00 R$ 4.600,00

05 

Estação de gerenciamento e seus respectivos 
acessórios conforme especificações descritas 
no item 1.2.4 
Marca e modelo: ROHILL NMS 

Unid. 05 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00

06 

Estação de monitoramento/rastreamento e 
seus respectivos acessórios conforme 
especificações descritas no item 1.2.5 
Marca e modelo: LIGMÓBILE 
TRACKMOBILE CLIENTE 

Unid. 05 R$ 1.250,00 R$ 6.250,00

07 

Sistema de controle operacional 
georreferenciado, conforme especificações 
descritas no item 1.1.10 
Marca e modelo: LIGMÓBILE 
TRACKMOBILE SERVER 

Unid. 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

VALOR TOTAL MENSAL (A) 
R$ 

177.880,00 

SERVIÇO 
UNID

. 
QUANT

. 

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$) 

PREÇO 
PARCIAL 

(R$) 

08 
Habilitação/programação por equipamento Serviç

o
370 144,00 53.280,00 

VALOR TOTAL (B) 53.280,00
VALOR PARCIAL 12 MESES 2.134.560,00

VALOR TOTAL (A+B) 2.187.840,00

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.187.840,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês 
de julho de 2015. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 
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EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO  N.º 601/2015 

 1 - LOCAL E DATA:               Goiânia, 06 de julho de 2015.  

2 - PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência  da  Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS e a Sra. Márcia 
Aparecida Barbosa. 

3 - OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o Pagamento a título de 
indenização referente a locação do imóvel localizado na Alameda 
Capim Puba, Qd. 01, Lt. 04,  Setor Centro Oeste, nesta Capital, onde 
encontra-se instalado o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS CENTRO OESTE, Unidade da 
SEMAS, referente aos meses de fevereiro, março, abril  e maio de 
2015. 

4 - VALOR: R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e quarenta reais). 

5 - ACORDO: Fica acordado entre as partes, que MÁRCIA APARECIDA 
BARBOSA dá quitação da dívida supra mencionada, evitando que o 
Município venha sofrer qualquer demanda judicial ou extrajudicial 
quanto ao pagamento referente a  locação do imóvel supracitado. 

6 - PROCESSO N.º: 61409823/2015 

ROSANA MARIA PERILLO FERREIRA 
Chefe da Advocacial Setorial  
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       PREFEITURA DE GOIÂNIA  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS 

    EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 

Processo 
nº  

Convênio 
nº  

Nome da Conveniada 
Programa 
Executado 

Valor do 
Repasse (R$) 

Vigência

Início Término 

60008990 413/2015 
CENTRO PROMOCIONAL TODOS OS 
SANTOS DO BAIRRO CAPUAVA 

Serviço de Conv. e 
Fortalecimento de 

Vínculos 
R$ 18.000,00 26/05/2015 31/12/2015

       Goiânia, 07 de julho de 2015. 

ROSANA MARIA PERILLO FERREIRA 
Chefe da Advocacia Setorial 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
gabineteneydeaparecida@gmail.com 

PROCESSO Nº.:   62340541      

INTERESSADO:  Fabio Rodrigo da Silva - ME  

ASSUNTO   Proposta    

  DESPACHO Nº 2732/2015  

   À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei 

Federal nº 8666/1993, autorizar a dispensa de licitação, conforme Parecer Jurídico nº 

221/2015CAS, da Advocacia Setorial desta Secretaria, às fls 66 a 69. 

“Art. 24 – É dispensável a licitação; 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior e, para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Informamos que a dispensa de licitação deve se dar em favor da empresa Fábio 

Rodrigo da Silva – ME , no valor de R$ 7.970,60 (sete mil, novecentos e setenta reais), referente 

à prestação de serviços de lava a jato para atender a frota de veículos da SMEE, por um período 

de 12 (doze) meses. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 2 dias do mês de julho de 

2015. 

Profª. NEYDE APARECIDA DA SILVA 

-Secretária- 



Secretaria Municipal de Cultura  

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua 84 - n° 535 - Setor Sul – Goiânia - CEP: 74080-400 
Contato: 3524 – 1740 | e-mail: culturagab@hotmail.com 

PROCESSO N°: 62221658/2015 
NOME               : COMERCIAL ATELIE GERASSOL EIRELI – ME 
ASSUNTO        : PAGAMENTO DIVERSOS 
ORGÃO            : FUNDO DE APOIO A CULTURA 

CARTA DE INEXIGIBILIDADE 

À vista do contido no Processo n° 62221658/2015, RESOLVO, nos termos do art. 115, XII, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia e com base no art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93 e no 

Decreto n° 2.119, de 28 de agosto de 2014, autorizar a realização da presente despesa, no valor 

estimado de R$ 410.000 (quatrocentos e dez mil reais), ratificando a inexigibilidade de licitação, 

para pagamento à COMERCIAL ATELIE GERASSOL EIRELI – ME, objetivando a contratação 

do artista plástico e escultor SIRON FRANCO, para produção de monumento escultórico a ser 

fixado na Praça Cívica.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 30 dias do mês de junho do 

ano de 2015. 

Ivanor Florêncio Mendonça  
Secretário de Cultura 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 130/2015 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar a servidora LARISSA ALVES GUEDES LIMA, matrícula 

nº. 984809-1, lotada no Gabinete da Presidência desta Agência, e transferir suas férias 

regulamentares do período aquisitivo 11/08/2013 a 10/08/2014, estipuladas para o período 

01/07/2015 a 30/07/2015, para data oportuna (01 a 30/01/2016), devido à necessidade dos 

serviços da referida servidora no período anteriormente definido. Assim determino para que se 

evitem prejuízo nos andamentos dos trabalhos desta Agência. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 30 dias do mês de junho de 2015. 

NELCIVONE SOARES DE MELO 
Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 131/2015 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar a servidora MONIQUE DE CALDAS SANTANA, 

matrícula nº. 1071858-1, lotada na Diretoria de Licenciamento Ambiental desta Agência, e 

transferir suas 15 (quinze) dias de suas férias regulamentares do período aquisitivo 

24/03/2014 a 23/03/2015, estipuladas para o período 01/07/2015 a 30/07/2015, para data 

oportuna (28/12/2015 a 11/01/2016), devido à necessidade dos serviços da referida servidora 

no período anteriormente definido. Assim determino para que se evitem prejuízo nos 

andamentos dos trabalhos desta Agência. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 1 dias do mês de julho de 2015. 

NELCIVONE SOARES DE MELO 
Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 137/2015 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar o servidor HENRIQUE CARLOS LABAIG, matrícula nº. 

557820, lotado na Diretoria de Gestão Ambiental desta Agência, e transferir suas férias 

regulamentares do período aquisitivo 01/04/2014 a 31/03/2015, estipuladas para o período 

24/07/2015 a 05/08/2015, para 08/12/2015 a 18/12/2015, devido à necessidade dos serviços 

do referido servidor no período anteriormente definido. Assim determino para que se evitem 

prejuízo nos andamentos dos trabalhos desta Agência. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 3 dias do mês de julho de 2015. 

NELCIVONE SOARES DE MELO 
Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 138/2015 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar a servidora CARMEM VALÉRIA LISITA, matrícula nº. 

391735-1, lotada na Chefia da Advocacia Setorial desta Agência, e transferir suas férias 

regulamentares do período aquisitivo 01/07/2013 a 30/07/2014, estipuladas para o período 

06/07/2015 a 04/08/2015, para 13/10/2015 a 27/10/2015 e 26/04/2016 a 10/05/2016, devido à 

necessidade dos serviços da referida servidora no período anteriormente definido. Assim 

determino para que se evitem prejuízo nos andamentos dos trabalhos desta Agência. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 3 dias do mês de julho de 2015. 

NELCIVONE SOARES DE MELO 
Presidente  



O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO – IDTECH, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como organização social no âmbito do 

Município de Goiânia, inscrita no CNPJ sob o nº 07.966.540/0001-73, por meio de sua Gerência de 

Contratos e Licitações, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos e suas alterações, torna 

público o(s) EXTRATO(S) DE CONTRATO(S) / TERMO(S) ADITIVO(S), referentes ao Contrato de 

Gestão nº 29.295.174/58.095.524 – Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão – 

TELECONSULTA, firmado com o Município de Goiânia/GO, através da Sec. Municipal de Saúde: 

  EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PROCESSO Nº 2014004970 

CONTRATADO: OLIVEIRA ARAUJO 
ENGENHARIA LTDA – EPP 
CNPJ/MF Nº 17.030.652/0001-71 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de projetos complementares - 
Projeto TELECONSULTA GOIÂNIA - TCT. 
DO ADITAMENTO: PRORROGAÇAO 
CONTRATUAL  
VALOR ESTIMADO: R$ 18.300,00 (dezoito mil 
e trezentos reais), vigente até o dia 30/07/2015. 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PROCESSO Nº 2014001733 
CONTRATADO: CARLOS ROBERTO DE 
OLIVEIRA CANCADO - ME  
CNPJ/MF Nº 02.253.867/0001-84 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de lavagem de veículos -
Projeto TELECONSULTA GOIÂNIA - TCT. 
DO ADITAMENTO: PRORROGAÇAO 
CONTRATUAL  
VALOR ESTIMADO: R$ 3.460,00 (três mil, 
quatrocentos e sessenta reais), pelo período de 12 
(doze) meses. 

Alexsandro Jorge Lima 
Gerência de Contratos e Licitação – GEC 



O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO – IDTECH, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como organização social no âmbito do 

Município de Goiânia, inscrita no CNPJ sob o nº 07.966.540/0001-73, por meio de sua Gerência de 

Contratos e Licitações, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos e Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, torna público o(s) EXTRATO(S) DE CONTRATO(S) / TERMO(S) ADITIVO(S), 

referentes ao Contrato de Gestão nº 30.373.294/60.366.365 – Projeto de Desenvolvimento Tecnológico e 

Gestão dos Sistemas de Informações em Saúde, firmado com o Município de Goiânia/GO, através da 

Secretaria Municipal de Saúde: 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
PROCESSO Nº 2012000973 

CONTRATADO: SODEXO PASS DO BRASIL 
SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A 
CNPJ/MF Nº 69.034.668/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
EM Fornecimento de Vale Alimentação/Refeição - 
Projeto DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
- INF. 
DO ADITAMENTO: PRORROGAÇAO 
CONTRATUAL  
VALOR ESTIMADO: R$ 648.000,00 (seiscentos 
e quarenta e oito mil reais), pelo período de 12 
(doze) meses. 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PROCESSO Nº 2012001232 

CONTRATADO: CARLOS ROBERTO DE 
OLIVEIRA CANCADO - ME  
CNPJ/MF Nº 02.253.867/0001-84 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de lavagem de veículos – 
Projeto DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
- INF. 
DO ADITAMENTO: PRORROGAÇAO 
CONTRATUAL  
VALOR ESTIMADO: R$ 5.190,00 (cinco mil, 
cento e noventa reais) pelo período de 12 (doze) 
meses. 

ALEXSANDRO JORGE DE LIMA 
Gerência de Contratos e Licitações 



EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

SINGULAR PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, CNPJ/CPF nº 

17.273.311/0001-27, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) 

de Goiânia, por meio do processo nº 62337041, a Licença Ambiental Simplificada para a(s) 

seguinte(s) atividade(s): Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, manutenção e 

reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, aluguel 

de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, manutenção e 

reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente, instalação de outros 

equipamentos não especificados anteriormente, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, comércio atacadista de 

produtos odontológicos, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-

hospitalares,  outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente. Desenvolvida (s) na Rua T-32, Quadra: 07, Lote: 17, nº 274, Setor Bueno, Goiânia, Go. 
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